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ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois às quinze horas 
realizou-se a Vigésima Segunda Sessão Ordinária da Quarta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho sob a presidência Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho com a participação dos Exmo.s Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e 
Alexandre Luiz Ramos e do Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho Luiz da Silva Flores. 
Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RRAg - 1001643-
64.2017.5.02.0465 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): LAERTE DE MORAES, Advogado: Dr. Alexandre Figueira 
Barberino, Advogado: Dr. Marcelo Sartorato Gambini, Agravado(s) e Recorrido(s): ZF DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Andréa Gardano Bucharles Giroldo, Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento quanto ao tema "TEMPO À DISPOSIÇÃO. ESPERA DE TRANSPORTE 
FORNECIDO PELA EMPREGADORA"; (b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC 58. 
EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que, no caso 
concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada rigorosamente a tese fixada pelo STF, ou 
seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as 
condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-
e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD 
acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento 
da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da 
liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não 
ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo 
ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer 
outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
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mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária) e 
(iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á 
aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais). Custas processuais inalteradas. Processo: RR 
- 1001329-81.2016.5.02.0715 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): FELIPE DA SILVA, Advogado: Dr. Fábio Figueiredo Bitetti, 
Recorrido(s): VITRON INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) E OUTRA, Advogada: Dra. Viviane Balbino, Decisão: à unanimidade, 
reconhecer a transcendência política da causa, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Exequente quanto ao tema "EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 
EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO", por 
violação do art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o pedido 
de desconsideração da personalidade jurídica para fins de redirecionar a execução 
contra os bens dos sócios da empresa executada, determinando o retorno dos autos à 
Vara origem, a fim de que prossiga na execução da demanda, conforme entender de 
direito. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1001019-62.2019.5.02.0362 da 
2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): VERZANI & 
SANDRINI LTDA., Advogado: Dr. Dhiego Tadeu Rijo Moura, Recorrido(s): COOP - 
COOPERATIVA DE CONSUMO, Advogado: Dr. Luiz Aparecido Ferreira, SEVERINO DUDA 
DA SILVA, Advogado: Dr. José Ortiz, Advogado: Dr. Sérgio Luís Ortiz, Decisão: à 
unanimidade: reconhecer a transcendência política da causa; e conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA 
PETIÇÃO INICIAL", por violação do art. 5º, II e LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para restringir a condenação ao pagamento dos valores indicados na petição inicial, 
devidamente atualizados. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1000633-
98.2019.5.02.0049 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): VAGNER MACEDO BEZERRA, Advogado: Dr. Marcos Roberto Goffredo, 
Recorrido(s): FERGA TRANSPORTES LTDA - ME, Advogado: Dr. Henrique da Silva Santana, 
FLEURY S.A., Advogado: Dr. Otavio Pinto e Silva, Decisão: à unanimidade: a) reconhecer 
a transcendência política da causa; b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO 
FGTS. FALTA GRAVE DO EMPREGADOR", por ofensa ao art. 7º, III, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer os termos da sentença 
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quanto ao reconhecimento da rescisão indireta e pagamento das verbas rescisórias 
correspondentes. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 1000100-
52.2021.5.02.0605 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ROMERO JOSE DA SILVA, Advogado: Dr. Ivan de Falchi Junior, Advogado: 
Dr. Ricardo de Aguiar Lima Pereira, Advogado: Dr. Otavio Orsi Tuena, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Vilma Solange Amaral, Decisão: à unanimidade: 
(a) reconhecer a transcendência jurídica da causa quanto ao tema "PLANO DE SAÚDE. 
FORMA DE CUSTEIO. MAJORAÇÃO DA COTA-PARTE DO EMPREGADO E INSTITUIÇÃO DE 
COPARTICIPAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA", a fim de conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 43500-74.2005.5.02.0030 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): RICARDO SOUSA LIMA, Advogado: Dr. 
Heber Eduardo da Silva, Recorrido(s): HERCULES JUAN POLITANO CHIARELLI, HERCULES 
JUAN POLITANO CHIARELLI, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência 
política da causa; (b) conhecer do recurso de revista interposto pela Exequente quanto 
ao tema "INDEFERIMENTO DE CONSULTA AO CAGED E AO INSS COM VISTAS À 
OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES ACERCA DE EVENTUAL VÍNCULO DE EMPREGO DOS 
SÓCIOS EXECUTADOS. PRETENSÃO DO EXEQUENTE DE PENHORA INCIDENTE SOBRE 
PERCENTUAL DE SALÁRIOS RECEBIDOS PELOS DEVEDORES", por violação do art. 100, § 
1º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir o pleito da 
Exequente de consulta ao CAGED, ao MTE e ao INSS, a fim de que se verifique a 
existência de eventual vínculo de emprego dos sócios Executados, determinando-se, se 
for o caso, a penhora de percentual dos salários recebidos pelos devedores, para 
quitação do crédito exequendo, observado o disposto no art. 529, § 3º, do 
CPC/2015. . Processo: RR - 21033-74.2019.5.04.0024 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE PORTO ALEGRE, Advogada: Dra. Nadine Oliveira Figueiredo, 
Recorrido(s): PATRICIA CORREA LOPES, Advogado: Dr. Leonardo de Almeida Koehler, 
Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência jurídica da causa; (b) 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DIREITO INTERTEMPORAL. INTERVALO 
INTRAJORNADA. NORMAS DE DIREITO MATERIAL. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17", por 
violação do art. 5º, II, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
ao pagamento do intervalo intrajornada apenas ao período suprimido, a partir da data 
de 11.11.2017, possuindo tal parcela natureza indenizatória, conforme dispõe o art. 71, 
§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17. Processo: RR - 20614-
64.2017.5.04.0205 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIAS QUIMICAS PORTO ALEGRE 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

4 
 

CANOAS ESTEIO SAPUCAIA SUL SAO LEOPOLDO CACHOEIRINHA ALVORADA GUAIBA, 
Advogada: Dra. Patrícia Silva de Oliveira, Recorrido(s): IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
GASES LTDA, Advogado: Dr. Daniel Sircilli Motta, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 
Junior, TORTORO, MADUREIRA E RAGAZZI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Tortoro Junior, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência 
política da causa quanto ao tema "LEGITIMIDADE ATIVA. DEMANDA AJUIZADA POR 
SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. TEMA 823 DA REPERCUSSÃO GERAL. 
EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA ATÉ A 
ESTABILIZAÇÃO DA COISA JULGADA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", a fim 
de conhecer do recurso de revista, por violação do art. 8º, III, da CF/88, bem como por 
contrariedade ao Tema 823 da tabela de temas de Repercussão Geral do STF, com 
efeito vinculante e eficácia erga omnes, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a) 
declarar a legitimidade ativa do Sindicato Reclamante para postular, na condição de 
substituto processual, os direitos individuais homogêneos dos trabalhadores 
substituídos; e (b) determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim 
de que prossiga no julgamento da reclamação trabalhista, como entender de direito. 
Observação: a Dra. CIBELE SOUZA DA SILVA , patrona da parte IBG INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE GASES LTDA, esteve presente à sessão. Processo: RR - 20138-
13.2020.5.04.0531 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogado: Dr. Felipe 
Mosmann Cunha, Advogado: Dr. Cicero Steiner Ruschel, Advogado: Dr. Ana Lucia Horn 
Oliveira, Recorrido(s): JOHN LENNON DE JESUS FERREIRA, Advogado: Dr. Gelson dos 
Reis, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer transcendência jurídica; (b) conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - SEGURO 
GARANTIA JUDICIAL", por violação do art. 899, §11, da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para declarar a validade do seguro garantia judicial para efeito de 
substituição do depósito recursal, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional, para que, a partir da premissa estabelecida nesta oportunidade (validade do 
seguro garantia judicial), prossiga no exame de admissibilidade do recurso ordinário, 
como entender de direito. Processo: RR - 11115-81.2016.5.15.0109 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MASSA FALIDA de 
CONSTRUTORA RV LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, 
Recorrido(s): ALISSON DOUGLAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio Hernandes 
Moreno, ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, 
Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema 
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SERVENTE. MANUSEIO DE CIMENTO EM OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, a fim de conhecer do recurso de revista interposto pela 
Reclamada, por violação do art. 5º, II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
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excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e reflexos. Custas 
processuais inalteradas. Processo: RR - 687-84.2019.5.09.0664 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): D.P.O. IMPORTA??O, EXPORTA??O 
E COM?RCIO DE PRODUTOS ODONTOL?GICOS EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Rosângela 
Khater, Advogada: Dra. Fernanda Khater Brito, Recorrido(s): RENAN DOS SANTOS SILVA, 
Advogado: Dr. Wagner Pirolo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 503-15.2019.5.13.0019 da 13ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MARLENE ANALIA 
DE SOUSA, Advogado: Dr. Paulo César Conserva, Advogado: Dr. Mineli Sinfronio Alves, 
Recorrido(s): MUNICIPIO DE SERRA GRANDE, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência política da causa a fim de conhecer do recurso de revista, por violação 
do art. 37, II, da CF/88, quanto ao tema "EMPREGADO PÚBLICO. ADMISSÃO SEM PRÉVIA 
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO, EM DATA POSTERIOR A 05/10/1983 E ANTERIOR 
À VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE, NA FORMA 
DO ART. 19 DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMUDAÇÃO AUTOMÁTICA DO REGIME 
JURÍDICO CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a invalidade da transmudação de regime 
jurídico perpetrada; e determinar o retorno dos autos à Vara de Trabalho de origem, 
para o julgamento dos pedidos formulados na petição inicial, como entender de 
direito. Processo: ED-Ag-AIRR - 1000983-24.2020.5.02.0608 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS 
LTDA., Advogado: Dr. Israel Muniz Rabelo Silva, Advogado: Dr. Gabriel Turiano Moraes 
Nunes, Embargado(a): LUANA MARCELINA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luíz Eduardo 
Domingos, Advogado: Dr. Danilo de Oliveira Pereira, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 101381-
89.2017.5.01.0038 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: MARCELO LUIZ ONIDA DE ARAUJO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 
Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 
Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 101296-02.2018.5.01.0028 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: FRANCIANE CONCEICAO MANOEL 
FERREIRA, Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogada: Dra. Marta Gorini Vieira, TIVIT ATENDIMENTOS TELEFÔNICOS S.A., 
Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Advogado: Dr. Fernando Denis Martins, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 100303-76.2017.5.01.0065 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Embargante: JORGE ALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Reginaldo 
de Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 
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Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 
Advogada: Dra. Flavia Steil Abeid, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 100280-50.2019.5.01.0263 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: ASSOCIAÇÃO SALGADO DE 
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, 
Embargado(a): DAVID SOUSA COUTINHO, Advogado: Dr. Ana Lygia Rosa dos S. Surrage 
Rodrigues Ribeiro, Advogado: Dr. Danielly de Alvarenga de Souza, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes provimento 
e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Reclamada (ASSOCIAÇÃO 
SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA) a pagar a multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em benefício do Reclamante (DAVID 
SOUSA COUTINHO), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 21124-38.2017.5.04.0121 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E OUTRAS, Advogado: Dr. Rafael Narita 
de Barros Nunes, Embargado(a): IONE CHAGAS BELEM, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes 
Furtado, Advogado: Dr. Dyrceu Costa Dias Andriotti, Advogada: Dra. Cecília de Araújo 
Costa, Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da Costa, Advogado: Dr. André Luis 
Soares Abreu, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; no 
mérito, negar-lhes provimento e, considerando-os manifestamente protelatórios, 
condenar a Reclamada (COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE-D) a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
corrigido, revertida em benefício da Reclamante (IONE CHAGAS BELEM), nos termos do 
art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 
20598-21.2019.5.04.0406 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: METALMATRIX INDUSTRIA METALURGICA LTDA, Advogado: Dr. Mauricio de 
Oliveira, Advogado: Dr. Giovana D Ambros, Embargado(a): JULIANA DA SILVA SCHIAM, 
Advogada: Dra. Caroline Sartori Hollatz Bacarin, Decisão: à unanimidade, conhecer 
parcialmente dos embargos de declaração, apenas em relação à multa do art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015, aplicada no acórdão embargado, e, no mérito, dar-lhes provimento, 
tão somente para prestar esclarecimentos, sem alteração do julgado. Processo: ED-Ag-
AIRR - 11073-44.2016.5.15.0105 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: REGINALDO SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jair Rodrigues 
Vieira, Advogado: Dr. Elizeu Acácio Santos, Embargado(a): ATMOSFERA GESTAO E 
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A., Advogado: Dr. Cyro Thiago Rech, MAGAZINE LUIZA S.A., 
Advogado: Dr. Luiz de Camargo Aranha Neto, RÁPIDO LUXO CAMPINAS LTDA. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Dgnane Silva, Advogado: Dr. Rafael Francisco Justo, SAMBAÍBA 
TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogada: Dra. Tatiana Weigand Berna Rayel, 
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Advogado: Dr. Lívia Magro Câmara Gusan, VIAÇÃO CAMPO DOS OUROS LTDA., 
Advogado: Dr. Marcos Rogério Aires Carneiro Martins, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 10798-21.2018.5.15.0010 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Embargante: RIOMAK INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA, 
Advogado: Dr. Dúdelei Mingardi, Advogado: Dr. Juliano Assis Marques de Aguiar, 
Embargado(a): ADEMIR LEANDRO MUSSATO SENTINELLA E OUTRO, Advogado: Dr. 
Ademir de Mattos, ALCEU DIMAS BELTRAME E OUTROS, Advogado: Dr. Eduardo Cabral 
Ribeiro, ANDRE LUIS DUARTE NOVAES, Advogado: Dr. Julio Cesar Libardi Junior, 
ANTONIO ROSARIO MARTINS JUNIOR E OUTROS, Advogado: Dr. Moscou Rodrigues, 
BENEDITO ASTOLFO, Advogado: Dr. David Christofoletti Neto, BRUNO LUCAS DE LIMA, 
Advogado: Dr. Aníbal Romão Correa Júnior, CLAUDIO LUIZ FURLETTI, Advogado: Dr. 
Rodrigo Gallone Modesto, Advogado: Dr. Jose Augusto Rodrigues Junior, CLAUDIO 
MARCELO SEVERINO, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Zanca, CLAUDIO MARTINS DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Anny Thim, DOMINGOS SANTINO DA SILVA, Advogada: Dra. Cirlene Lusia 
dos Santos Lima Cattai, EDSON MATEUS DOMICIANO E OUTROS, Advogado: Dr. Alfredo 
Pedro de Oliveira Filho, ERIC VANALLI GONCALVES, Advogado: Dr. Luiz Adalberto dos 
Santos, ESPÓLIO de RAFAEL LUIS ROSSATTI, Advogado: Dr. Irineu Carlos de Oliveira 
Prado, FRANCISCO MARCOS DE LIMA, Advogado: Dr. Juliane Isler Batelochi, ISAAC 
EMANUEL COLAGRAI, Advogado: Dr. Sérgio Dagnone Júnior, IVALDO PEREIRA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Silas Gonçalves Mariano, JOSE ALVES BARBOSA E OUTROS, Advogado: Dr. 
Heitor Marcos Valério, JOSE JOAO DA SILVA, Advogado: Dr. Sérgio Luiz de M. Barros, 
JOSE PARDIM NEVES, Advogado: Dr. Henrique Ceneviva, JULIO CESAR GUIMARAES, 
Advogado: Dr. José Aparecido Soares, LEONILDO BENEDITO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Anderson Roberto Rocon, LUCAS FERNANDO PINTO DE GODOY, Advogado: Dr. Amanda 
Gaino Franco Eduardo, MARCELO RODRIGO DE SOUZA, Advogada: Dra. Tania Maria 
Ferraz Silveira, MAURO LUIZ EUGENIO, Advogada: Dra. Paula Traete Speranza, 
ROBYNELSON JANUARIO E OUTROS, Advogado: Dr. Osvaldo Stevanelli, ROGERIO 
ANTONIO DA CRUZ, Advogado: Dr. Abner da Silva, TEMER MOISES CASSAB E OUTROS, 
Advogado: Dr. Charles Carvalho, THIAGO LEANDRO BONATTI, Advogado: Dr. Rodmar 
Josmei Jordão, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e, 
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante (RIOMAK 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA) a pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa corrigido, revertida em benefício da parte Embargada (ALCEU DIMAS 
BELTRAME e outros), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 10641-92.2020.5.15.0005 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: JOAO CARLOS RAFAEL, Advogado: 
Dr. Luiz Miguel Rocia, Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- ECT, Advogado: Dr. Helder Barbieri Musardo, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
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embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 
1682-56.2017.5.07.0007 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Sabriny Maria dos Santos Serra Castelo, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, 
Embargado(a): JORGE HENRIQUE PESSOA VIANA, Advogado: Dr. Fábio Carvalho Leite, 
Advogado: Dr. Anderson Laurentino de Medeiros, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos embargos de declaração, por incabíveis. Processo: ED-Ag-AIRR - 1089-
25.2016.5.05.0134 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: VANIA RAMOS PAIXAO, Advogado: Dr. Aneilton João Rêgo Nascimento, 
Embargado(a): POJUCA S/A, Advogado: Dr. Jose Joaquim Baptista Neto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes provimento 
e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Reclamante a pagar a 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em benefício da 
Reclamada (POJUCA S/A), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 782-53.2013.5.02.0007 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: EMILIA SOTO PEREIRA, 
Advogado: Dr. Márcio Ribeiro Gonçalves Hernandes, Embargado(a): CARLOS ROBERTO 
PEREIRA, CICERO MELQUIADES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Melissa Cristina Zanini, 
FABIO ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Tadeu Baracat Filho, GRANADAO POSTO 
DE SERVICOS LIMITADA, Advogado: Dr. Márcio Ribeiro Gonçalves Hernandes, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração e, considerando-os 
manifestamente protelatórios, condenar a parte Embargante (EMILIA SOTO PEREIRA) a 
pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em 
benefício da parte Reclamante (CICERO MELQUIADES DOS SANTOS), nos termos do art. 
1.026, §2º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 
1001812-54.2017.5.02.0464 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): HUMBERTO BENEDITO VISCONTE, Advogada: Dra. Maria Cristina 
Mattioli, Advogado: Dr. Marcelo Bonifácio Flor, Agravado(s): SMC PNEUMATICOS DO 
BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Cleber Venditti da Silva, Advogado: Dr. Vilma Toshie 
Kutomi, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação 1: o Dr. Rafael Caetano de 
Oliveira, patrono da parte SMC PNEUMATICOS DO BRASIL LTDA, esteve presente à 
sessão. Observação 2: a Dra. Maria Cristina Mattioli, patrona da parte HUMBERTO 
BENEDITO VISCONTE, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 1001490-
67.2016.5.02.0432 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): VIAÇÃO GUAIANAZES DE TRANSPORTES LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. 
Juliana Petrella Hansen, Agravado(s): ERISMAR EVARISTO DA SILVA, Advogada: Dra. 
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Neide Sônia de Farias Martins, Advogado: Dr. Tomaz de Aquino Pereira Martins, 
Advogado: Dr. Marcos Paulo Montalvão Galdino, Advogada: Dra. Melissa Leandro Iafélix, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 1001370-
67.2017.5.02.0471 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paniagua 
Etchalus, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Advogado: Dr. Gianítalo Germani, 
Advogado: Dr. Thiago Vijande Valladares, Agravado(s): TABATHA BERTOLINO GRAZIANI, 
Advogado: Dr. André Carlos da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1001339-63.2019.5.02.0055 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): WAGNER DE PAULA, Advogado: Dr. Jorge Ricardo March, 
Advogado: Dr. Michel Olivier Giraudeau, Agravado(s): SOLENIS ESPECIALIDADES 
QUIMICAS LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Luis Shiromoto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1001261-91.2016.5.02.0502 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA 
LTDA., Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, Agravado(s): WAGNER BENEVIDES 
SANTANA, Advogado: Dr. Christiam Mohr Funes, Advogado: Dr. Alessandro José Silva 
Lodi, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1001052-21.2020.5.02.0361 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CONSÓRCIO SÃO BERNARDO 
TRANSPORTES - SBCTRANS, Advogado: Dr. Danilo Teiti Iwai, Agravado(s): JOAO 
FRANCISCO DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Neide Sônia de Farias Martins, Advogado: 
Dr. Marcos Paulo Montalvão Galdino, Advogado: Dr. Gabriel Iseppe Corrado, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000988-59.2017.5.02.0088 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ROSELI NEVES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Advogado: Dr. Alexandre Abras, 
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Advogado: Dr. Diego Nunes Ferreira, Agravado(s): CHUBB SEGUROS BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Luiz Felício Jorge, Advogada: Dra. Sílvia Rebello Monteiro, ITA SEGUROS 
SOLUÇOES CORPORATIVAS S.A., ITAÚ SEGUROS S.A., Advogado: Dr. Maria da Gloria 
Chagas Arruda, Advogado: Dr. Daniel Sposito Pastore, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: 
Dra. Daniela Cristiane dos Reis, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 1000606-53.2020.5.02.0608 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): CRISTINA MARCELO, Advogada: 
Dra. Tatiana Ferreira de Souza Moura, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 
1000560-61.2020.5.02.0027 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): JOSE CLARISMUNDE DE OLIVEIRA AGUIAR, Advogado: Dr. Wilton 
Ferreira do Nascimento, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000545-94.2016.5.02.0201 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUPRESA S.A. E OUTROS, 
Advogada: Dra. Daniela Antunes Lucon, Agravado(s): GUSTAVO TADEU DA SILVA, 
Advogado: Dr. Renato Petrucci Romero, PAULO ROBERTO RODRIGUES BUTORI, 
Advogado: Dr. João Paulo Guimarães da Silveira, WENDLER DO BRASIL BLINDAGENS 
AUTOMOTIVAS LTDA., Advogada: Dra. Juliana Carla Parise Cardoso, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000280-
90.2020.5.02.0706 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TRANSKUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Bruna Silva 
Ferreira, Advogado: Dr. Cintia Ferreira Tardoqui, Agravado(s): ALBERTINO DE JESUS, 
Advogada: Dra. Jane Aparecida Gomez Luz Malveira, Advogado: Dr. Alinne Polyane 
Gomes Luz, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
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§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000161-
49.2020.5.02.0086 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. 
Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): IASMIN DE ANDRADE SILVA, Advogado: Dr. Fábio 
Batista, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 100866-
91.2017.5.01.0058 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): ALESANDRO MONTEIRO COSTA, Advogado: Dr. Aldo 
de Harvey Generoso, Advogado: Dr. Rodrigo Renauld de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100601-56.2017.5.01.0069 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DIRECT EXPRESS LOGÍSTICA 
INTEGRADA S.A., Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, Advogado: Dr. Willian de Souza 
Pires, Agravado(s): INADIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Italo 
Fontenella, Advogado: Dr. Willians Belmond de Moraes, Advogado: Dr. Philipi de Moraes 
Teixeira, RJS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100534-94.2016.5.01.0047 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CELSO RODRIGUES CARDOSO, 
Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, 
Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. 
Ricardo Lopes Godoy, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 
4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100228-
65.2020.5.01.0054 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): RMZ CONSTRUTORA LTDA., Advogado: Dr. Henrique Noel da Silva Moraes, 
Agravado(s): ADEMILSON PEREIRA DIAS, Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, 
Advogada: Dra. Fernanda Dias Portes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, 
no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
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Observação: o Dr. Henrique Noel da Silva Moraes, patrono da parte RMZ 
CONSTRUTORA LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 100187-
39.2018.5.01.0064 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MARIA DO CARMO COSTA DE SOUSA E OUTRO, Advogado: Dr. Jose Luis 
Beserra Cipriano, Agravado(s): REINALDO ALVES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Carlos 
Henrique Segurase de Almeida, Advogada: Dra. Jaciara Garcia de Oliveira, ROBOTECH 
TRANSPORTES SENSÍVEIS E ARMAZENS GERAIS LTDA., Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 74800-10.2008.5.05.0016 da 5ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): 
OSVALDO LUIZ DA SILVA E OUTROS, Advogado: Dr. Nei Viana Costa Pinto, Advogada: 
Dra. Soraya Regina Bastos Costa Pinto, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Renata Protásio de Souza Damasceno, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 51400-90.2005.5.01.0045 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: 
Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): MANOEL RIBEIRO DE ALMEIDA E OUTROS, 
Advogado: Dr. Rafael Calazans Nogueira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Rodolpho Pandolfi 
Damico, Advogado: Dr. Daniel Borges Monteiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 21313-77.2017.5.04.0812 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, Agravado(s): ANTONIO 
ESCOSTEGUY CASTRO E OUTROS, Advogado: Dr. Antonio Escosteguy Castro, CASTRO, 
OSORIO, PEDRASSANI & ADVOGADOS ASSOCIADOS, Advogado: Dr. Pedro Luiz Correa 
Osorio, Advogado: Dr. Antonio Escosteguy Castro, FABRICIO VILNECK CAVALHEIRO, 
Advogado: Dr. Pedro Luiz Correa Osorio, Advogado: Dr. Antonio Escosteguy Castro, 
Decisão: conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante 
a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RRAg - 
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20322-32.2020.5.04.0801 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ANTONIA DO CARMO GUTERRES ANTUNES, Advogada: Dra. Maria Eduarda 
Gomes Pereira, Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, COMPANHIA 
ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA PARTICIPAÇÕES - CEEE-PAR, Advogado: Dr. Rodrigo 
Soares Carvalho, Advogado: Dr. Ana Luiza Salome Lourencetti, COMPANHIA ESTADUAL 
DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT, Advogado: Dr. Rodrigo 
Soares Carvalho, Advogada: Dra. Luciana Soares Kloeckner, Advogado: Dr. Ana Luiza 
Salome Lourencetti, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 12150-
97.2017.5.15.0026 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ALIMENTOS WILSON LTDA., Advogado: Dr. Luciano Marcos Cordeiro 
Pereira, Advogado: Dr. Fernanda Rodrigues Orsolini, Agravado(s): SILVIA APARECIDA 
MARCONDES DUNDI, Advogado: Dr. Hamilton Fernando Machado de Mattos, Advogado: 
Dr. Karina Satiko Santello Akaishi de Mattos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11698-89.2019.5.18.0008 da 18ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, 
Agravado(s): COELGO ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Claudio Jair Schonholzer, 
TARCIO FERNANDO BATISTA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jabner Gonçalves Ferreira 
Quiareli, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Reclamante, ora Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 11087-65.2019.5.03.0005 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): CAMIL ALIMENTOS S/A, Advogado: Dr. Alexandre Lauria 
Dutra, Agravado(s): ACTION BR SOLUCOES EM PROMOCOES LTDA, FERNANDO LIMA 
RIBEIRO, Advogado: Dr. Daniel Igor Mendonça, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 11066-75.2019.5.18.0101 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Advogada: Dra. Graciene Alves de 
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Lima, Advogado: Dr. Marilia Costa Martins Vaccaro, Advogado: Dr. Alexandre Guimarães 
Andrade, Agravado(s): WEBER DOS SANTOS LIMA, Advogada: Dra. Maria Aparecida Vilela 
Torres, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 10838-
66.2020.5.18.0004 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): JENEILSON XAVIER 
DOS SANTOS, Advogada: Dra. Larissa Moura de Azambuja, Advogado: Dr. Raphael 
Rodrigues de Oliveira e Silva, Decisão: à unanimidade: a) conhecer  do agravo interposto 
pela Reclamada e, no mérito,  dar-lhe provimento para determinar a reanálise 
do recurso de revista interposto pelo Reclamante; (b) conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA. ADI 5766. EFEITO VINCULANTE", por contrariedade à tese de repercussão 
geral firmada pelo STF no julgamento da ADI 5766, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para, mantendo a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais 
na forma como arbitrada, declarar a suspensão da exigibilidade do pagamento, até 
comprovação, no prazo de 2 anos, da superveniente reversão da sua hipossuficiência 
econômica. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10816-
54.2020.5.03.0059 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): VIACAO RIODOCE LTDA, Advogado: Dr. Julio Eymard Lopes, Advogado: Dr. 
José Beltram Dutra E. Júnior, Advogada: Dra. Graciela de Matos Gonçalves, Agravado(s): 
SEBASTIAO GOMES DINIZ, Advogada: Dra. Mírian de Azevedo Gomes Fraga, Advogado: 
Dr. Felipe de Azevedo Gomes Fraga, Advogado: Dr. Isaque de Azevedo Gomes Fraga, 
Advogada: Dra. Clarice Azevedo Gomes Reis, Advogado: Dr. Calebe de Azevedo Gomes 
Fraga, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10747-
42.2020.5.15.0009 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MEXTRA ENGENHARIA EXTRATIVA DE METAIS EIRELI, Advogado: Dr. Tiago 
Alvarenga de A. Caravela, Advogado: Dr. Rafael Passarelli, Advogado: Dr. Sergio Gonini 
Benicio, Agravado(s): ALEXANDRE VIANA, Advogado: Dr. Maycon Rodrigues Barbosa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado pela SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da 
parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 
10743-98.2019.5.15.0151 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Agravante(s): RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA, Advogado: Dr. Daniel de Lucca e Castro, 
Agravado(s): FERNANDO CHIAVALONI ALVES DE LIMA, Advogado: Dr. Enivaldo Aparecido 
de Pietre, Advogado: Dr. Thiago Pietro Ishino, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-RR - 10563-45.2019.5.18.0201 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antonio 
Alves Filho, Advogada: Dra. Izabella Lorrayne Gonçalves Macedo, Agravado(s): 
FERNANDO LUIZ GOMES, Advogado: Dr. Fabio Inacio Almeida Furbino, Advogado: Dr. 
Gentille Santos Oliveira, Advogado: Dr. Barbara Tavares Araujo da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado pela 
SELIC (conforme decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10538-
32.2020.5.03.0163 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. 
Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): EDUARDO ALBERTO LUCAS, Advogado: Dr. Doglas 
Batista de Abreu, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. Mithia Araújo Pinheiro, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10517-54.2019.5.15.0067 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RIO DE JANEIRO 
REFRESCOS LTDA., Advogado: Dr. Daniel de Lucca e Castro, Agravado(s): RENATO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Durval Malvestio Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 10491-91.2017.5.03.0186 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A., Advogado: Dr. 
Fernando de Castro Neves, Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal 
Mas, Agravado(s): WAGNER HAMILTON DOS SANTOS ALVES, Advogado: Dr. Luciano 
Rodrigues Pereira Junior, Advogado: Dr. Humberto Urbano, Advogado: Dr. Moises 
Estevam, Advogado: Dr. Ricardo Cardoso de Lima Mayer, Decisão: por solicitação do 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: 
Ag-RR - 10408-42.2019.5.18.0007 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogada: Dra. Patrícia de 
Moura Umake, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar 
Antonio Alves Filho, Advogada: Dra. Izabella Lorrayne Gonçalves Macedo, Agravado(s): 
VANDERLI GOMES DE ABREU, Advogada: Dra. Christiane Leite Araújo, Advogada: Dra. 
Camila Giovanna Silva Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10397-76.2020.5.18.0007 da 18ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): 
VALDECI BERNARDO DA SILVA, Advogada: Dra. Christiane Leite Araújo, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10243-
60.2017.5.15.0132 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Anelise Tabajara 
Moura, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Advogado: Dr. Gianítalo Germani, 
Advogado: Dr. Rubens Simões de Oliveira Junior, Agravado(s): NEUZAIR BATISTA VIEIRA, 
Advogado: Dr. Santiago de Paulo Oliveira, Advogado: Dr. Gustavo de Paula Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10211-73.2020.5.15.0092 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E 
ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, 
Agravado(s): CRISLAINE JOYCE HENRIQUES MARTINS, Advogado: Dr. Alexandre Villaça 
Micheletto, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10209-
66.2020.5.03.0180 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): LDM LOGISTICA LTDA., Advogado: Dr. Renato de Andrade Gomes, 
Agravado(s): EMERSON ANTONIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa 
Filho, NESTLÉ BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luciana Nunes Gouvêa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 2196-70.2018.5.22.0002 da 22ª Região, 
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Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, Advogado: Dr. 
Claudinei Paulo Caus, Advogado: Dr. Euclides Rodrigues Mendes, Agravado(s): 
FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA JUNIOR, Advogado: Dr. Flávio Soares de Sousa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1404-08.2019.5.17.0007 
da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FERNANDO 
MARCELINO DOS SANTOS FILHO E OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapíccola 
Sampaio, Agravado(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO 
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
OGMO, Advogada: Dra. Nathália Neves Burian, Advogado: Dr. Julieanne Marques dos 
Santos Cerchi, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RR - 1272-
38.2017.5.09.0008 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado(s): DANILA GABRIELA VAZ, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski 
de Lima, Advogada: Dra. Mariana Silva Marquezani, Advogado: Dr. Ademar Serafim 
Júnior, Advogado: Dr. Iara Salissa Ledra, Advogado: Dr. Jeferson Luiz Odppes, Advogado: 
Dr. Lais Caroline Caldeirao Cupini, Advogado: Dr. Larissa Maria Fleiter, Advogado: Dr. 
Otto Augusto Kesseli, Advogado: Dr. Denize Maciel de Camargo, Advogado: Dr. Noeli da 
Aparecida da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Gilberto Foltran, Advogado: Dr. Eder Mauro 
Dias Braga, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antonio Celestino Toneloto, Advogada: 
Dra. Marissol Jesus Filla, Advogada: Dra. Larissa Paschoalini Boscolo, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos agravos; e, no mérito, negar-lhes provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. Gabrielly Pereira dos 
Santos, patrona da parte ITAÚ UNIBANCO S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-
AIRR - 1266-09.2017.5.07.0001 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): SERVNAC SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogado: Dr. Manuel 
Luis da Rocha Neto, Advogado: Dr. Amanda Arraes de Alencar Araripe Nunes, 
Agravado(s): NATHALIA SARAIVA MENEZES, Advogado: Dr. Francisco José Ramos de Lima 
Júnior, Advogado: Dr. Italo Garcez Moreira da Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
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inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1146-23.2018.5.17.0010 da 17ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): HERMES 
CARDOSO MALZAC, Advogada: Dra. Larissa Portugal Guimarães Amaral Vasconcelos, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamego Junior, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1055-43.2020.5.12.0028 
da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JOEL DA 
SILVA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Mário Teixeira, Advogado: Dr. Hamilton Lopes 
Ribeiro, Advogado: Dr. Bruna Betina de Souza Damasio, Advogado: Dr. Rafael Martins 
Santos, Agravado(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS, Advogado: Dr. Marcelo 
Kanitz, Advogada: Dra. Ana Lucia Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; 
e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: o Dr. Mário Teixeira, patrono da parte JOEL DA SILVA NASCIMENTO, esteve 
presente à sessão. Processo: Ag-RR - 1014-21.2019.5.09.0020 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): 
INGRID VIEIRA SCHIAVINATO, Advogado: Dr. Leandro Augusto Buch, Advogada: Dra. 
Fernanda Lorenzom, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1005-55.2019.5.14.0041 da 14ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DISTRIBOI - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA., Advogada: Dra. Kátia Carlos Ribeiro, Advogado: 
Dr. Felipe Duda da Silva, Agravado(s): E. SANTOS DE HOLANDA TRANSPORTES, 
Advogado: Dr. Valtair de Aguiar, JAIR DOS SANTOS, Advogado: Dr. Felipe Wendt, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 974-
47.2019.5.17.0010 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Júlio 
Augusto Moura de Paiva, Agravado(s): GILSON LUIZ SOUZA SANTOS, Advogada: Dra. 
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Larissa Portugal Guimarães Amaral Vasconcelos, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 874-05.2019.5.08.0120 da 8ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): SIDNEY FARIAS MARTINS, Advogada: Dra. Jorgeana Danielly Rios 
Brito Ribeiro Furtado, Advogado: Dr. Francinaldo Fernandes de Oliveira, Agravado(s): 
DISTRIBUIDORA BELEM DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Francinaldo Fernandes de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 788-
88.2020.5.10.0008 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): 
SAMUEL BRUM DE MACEDO, Advogado: Dr. Wellington Mendonça dos Santos, 
Advogado: Dr. Lucas de Sousa Melo Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de 
entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 485-04.2019.5.09.0666 da 9ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ENERGIA HIDRO E TERMO ELÉTRICA E DE FONTES 
ALTERNATIVAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO E REGIÃO - STIECP, Advogado: Dr. Maximiliano 
Nagl Garcez, Agravado(s): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Patrícia Dittrich 
Ferreira Diniz, Advogado: Dr. Andréa Patrícia Cezario, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme decido pela 
Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 402-
65.2018.5.09.0005 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MAURER ANDRES DORIA E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de 
Macedo Ramos, Agravado(s): LUIZ CELSO VALERIO, Advogado: Dr. Eustaquio Moreira 
dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-ED-AIRR - 331-48.2019.5.09.0322 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA, 
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Advogado: Dr. Manoella Molinari Tramujas, Agravado(s): JOSE DE SANTANA, Advogada: 
Dra. Josane de Fátima Coutinho Fanine, Advogado: Dr. Fausto Fanin Coutinho Fanine, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 277-94.2020.5.14.0003 
da 14ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRAIS 
ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE, Advogado: Dr. Guilherme Vilela de 
Paula, Advogado: Dr. Otavio Vieira Tostes, Advogado: Dr. Victor Anderson Miranda de 
Souza, Agravado(s): FRANCISCO KLEBER SARAIVA DA SILVA, Advogado: Dr. Jonatas Rocha 
de Souza, Advogado: Dr. Lara Caroline de Lima Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: 
Ag-AIRR - 178-72.2019.5.10.0003 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 
VILA NOVA, Advogado: Dr. Rafael de Andrade Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 116-
52.2021.5.10.0006 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO 
FEDERAL, Advogado: Dr. André Luis Pinheiro Guimarães, Agravado(s): PAULO SERGIO 
PEREIRA, Advogado: Dr. Altivo Aquino Menezes, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 54-04.2021.5.12.0023 da 12ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CELESC DISTRIBUIÇÃO S. A., Advogado: Dr. 
Eduardo Lycurgo Leite, Agravado(s): JOACIR CUNHA DE CARVALHO, Advogado: Dr. Paulo 
Sérgio dos Santos Coelho, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 
54-40.2019.5.07.0014 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ANDRE LUIS MAGALHAES - ME, Advogado: Dr. Pedro Henrique de Castro 
Goncalves Leitao, Agravado(s): EWERTON DA CRUZ MORAIS, Advogado: Dr. Antônio 
Franco Almada Azevedo, Advogada: Dra. Barbara Sales de Aguiar, Decisão: à 
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unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-ED-AIRR - 9-13.2014.5.15.0071 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RFG COMÉRCIO, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Gilberto Dias Teixeira, Advogado: Dr. 
Wolnei Tadeu Ferreira, Agravado(s): ARCOS DOURADOS RESTAURANTES LTDA., 
Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, REGINALDO 
ADRIANO DA SILVA, Advogado: Dr. Hamilton Godinho Berger, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: AIRR - 101161-21.2019.5.01.0071 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo 
Guimarães, Agravado(s): MARIO ROMEU DE NOVAES MENDONCA, Advogada: Dra. 
Emanuelle Silveira dos Santos, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Daniel Borges Monteiro, Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a fim de conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
21871-91.2016.5.04.0001 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado (s): ARTECOLA QUÍMICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Joao Carlos Gross de Almeida, Advogado: Dr. Clovis Coimbra Charao 
Filho, MARCOPOLO S.A., Advogado: Dr. Volmir André Paza, Advogado: Dr. Cláudio Dias 
de Castro, Advogado: Dr. Manuel Antônio Teixeira Neto, Agravado(s): FRANCIELE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Suelei Vaz de Siqueira, GATRON INOVAÇÃO 
EM COMPÓSITOS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Alysson André 
Donanski, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer dos agravos de instrumento e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; (b) reconhecer a transcendência política da 
causa. Processo: AIRR - 1864-60.2017.5.17.0008 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ENESA ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo 
Nogueira Gomes, Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Agravado(s): PEDRO GOMES 
NEVES, Advogado: Dr. Anderson Alves de Melo, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência jurídica da causa, a fim de conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
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recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1750-45.2017.5.09.0073 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): BC2 CONSTRUTORA LTDA, Advogada: Dra. Renata Galvanin Dominguez, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Alexandre Slompo, 
Agravado(s): CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE S.A., Advogado: Dr. Renato Chagas 
Corrêa da Silva, Advogada: Dra. Renata Gonçalves Tognini Favalli, Advogado: Dr. Jessica 
Cardoso Salomao, NEUZA NUNES DE ALMEIDA BATISTA E OUTRA, Advogado: Dr. Cléber 
Porfírio dos Santos, Decisão: à unanimidade conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada BC2 CONSTRUTORA LTDA e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1354-88.2019.5.17.0004 da 17ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Luiz 
Vicente de Carvalho, Advogado: Dr. Antonio Carlos Aguiar, Agravado(s): DEVALNIR DIAS 
DA SILVA JUNIOR, Advogado: Dr. Weriton Francisco dos Santos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO POR 
"PEJOTIZAÇÃO". RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. 
TEMA 725 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. EFEITO VINCULANTE. 
AMPLITUDE DEFINIDA PELO STF NA RCL 47843 DE FORMA A ABARCAR A HIPÓTESE DE 
"PEJOTIZAÇÃO", e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
778-35.2019.5.09.0872 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado(s): LUIS EDUARDO LOCATELLI GUERREIRO, Advogado: Dr. Elton 
Eiji Sato, Advogado: Dr. Leandro Augusto Buch, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada e, no 
mérito, negar-lhe provimento; (b) reconhecer a transcendência política quanto ao tema 
"PRÊMIO DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV. SÚMULA Nº 340 DO TST E ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL Nº 397 DA SBDI-I. INAPLICABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO" a fim de conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e 
(c) deferir o pedido formulado pela Reclamada na petição de fls. 1.749 a fim de 
determinar que as publicações no âmbito do TST sejam feitas em nome dos advogados 
que subscrevem a referida petição. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 
1002017-97.2017.5.02.0718 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
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Martins Filho, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): CENTRO DE ESTUDOS E 
PESQUISAS "DR. JOÃO AMORIM", Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agravante(s), 
Agravado(a) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Luiz Álvaro 
Fernandes Galhanone, Advogado: Dr. Fabio Fernando Jacob, Agravado(s) e Recorrido(s): 
RENATA PIMENTEL DE ALBUQUERQUE, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pires Guarido, 
Advogada: Dra. Adriana da Silva Pires Guarido, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II 
- negar provimento ao agravo de instrumento do 1º Reclamado, dada a 
intranscendência das matérias nele veiculadas; III - sobrestar o julgamento do recurso 
de revista do 1º Reclamado, em razão do provimento dado ao Agravo de Instrumento 
do Município de São Paulo. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 1000575-15.2019.5.02.0011 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogada: Dra. Raquel Edlaine Prates, Agravado(s) e 
Recorrente(s): PAULO ANTONIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Raul Antunes Soares 
Ferreira, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamada, por intranscendente; II - após reconhecer a transcendência jurídica da 
questão relativa à gratuidade da justiça, não conhecer do recurso de revista do 
Reclamante. Processo: RRAg - 1000388-96.2018.5.02.0316 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): MARCO 
MARCELINO DE SOUZA, Advogado: Dr. Osmar Conceição da Cruz, Advogado: Dr. David 
Leonardo de Arruda Adeleye, Agravado(s) e Recorrido(s): VIAÇÃO URBANA GUARULHOS 
S.A., Advogado: Dr. João Gabriel Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento obreiro, por intranscendente; II - conhecer do 
recurso de revista obreiro por violação do art. 5º, LXXIV, da CF, conforme o 
entendimento do STF proferido na ADI 5.766; e III - dar parcial provimento ao recurso 
de revista do Reclamante, apenas para excluir a autorização de dedução dos créditos 
obtidos na presente ação, permanecendo a condenação obreira ao pagamento dos 
honorários advocatícios sucumbenciais em favor da Reclamada, mas condicionada a 
sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos contados do trânsito em 
julgado da ação, da suficiência econômica do Reclamante. Processo: RRAg - 102408-
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39.2017.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravante(s) e Recorrido(s): UTC ENGENHARIA S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ARISTOTELES CARMO DE OLIVEIRA JUNIOR, Advogada: Dra. Aline Solino de 
Abreu Tavares, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
negar seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da 1ª Reclamada; II - 
conhecer do recurso de revista da Petrobras, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; III - dar provimento ao recurso 
de revista da 2ª Reclamada, Petrobras, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 102085-
92.2017.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria 
Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, Agravante(s) 
e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Agravado(s) e Recorrido(s): 
MARINA GOKE, Advogado: Dr. Talita Fernandes Teixeira, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar seguimento ao Agravo de Instrumento 
em Recurso de Revista da 1ª Reclamada; II - conhecer do Recurso de Revista do Estado 
do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; III - dar provimento ao Recurso de Revista do 
Estado Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100776-
80.2018.5.01.0080 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PIRAQUÊ 
S.A., Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s) e Recorrido(s): BRUNO 
BRITO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Sabrina Villas Bôas Duarte, Decisão: por 
unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento da Reclamada, em razão do 
óbice da Súmula 422 do TST e da ausência de transcendência causada pelo referido 
vício formal; II - reconhecida a transcendência política da causa, conhecer do recurso de 
revista patronal por violação do art. 791-A, § 4º, da CLT, conforme o entendimento do 
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STF proferido na ADI 5.766; e III - dar parcial provimento ao recurso de revista da 
Reclamada, para condenar o Obreiro ao pagamento dos honorários advocatícios 
sucumbenciais em favor da Reclamada, mas condicionada a sua exigibilidade à 
comprovação, no prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da ação, da 
suficiência econômica do Reclamante. Processo: RRAg - 100633-69.2019.5.01.0076 da 
1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro 
da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, ROSILENE DE 
FARIAS GUSTAVO, Advogado: Dr. Artur Ribeiro da Costa e Sá, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do Recurso de Revista, por 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 373, I, do CPC e 818 da CLT, à luz do 
entendimento da Suprema Corte manifestado no julgamento da ADC 16 e do RE 
760.931; II - dar provimento ao Recurso de Revista do 2º Reclamado, para afastar sua 
responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas da Reclamante, ficando 
prejudicada a análise do tema remanescente; III - reputar prejudicado o exame do seu 
agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100542-19.2019.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s) e Recorrente(s): UTC ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
Advogado: Dr. Evandro Luis Gregolin, Agravado(s) e Recorrido(s): RONALDO DE 
ALBUQUERQUE PEREIRA, Advogada: Dra. Thiara de Freitas Wandekoken, Advogado: Dr. 
Rodrigo Rodrigues Sarmanho, Advogado: Dr. Leonardo Lessa Rabello, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo 
de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; II - sobrestar o julgamento do Recurso de Revista da 1ª Reclamada, UTC 
Engenharia S.A., em razão do provimento dado ao Agravo de Instrumento da Petrobrás. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100457-
88.2017.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
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Filho, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Agravante(s), 
Agravado(a) e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Wanessa Portugal, Advogado: Dr. Felipe Moraes 
Fiorini, Advogado: Dr. Marcel Gustavo Ferigato, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do 
Fojo, Agravado(s) e Recorrido(s): DEISE TEREZINHA SOARES DE ABREU, Advogada: Dra. 
Andréa Lopes Almeida, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - não sendo transcendente o Recurso de Revista da 1ª Reclamada, Pró-Saúde, 
não conhecer do Agravo de Instrumento que visava a destrancá-lo, com fundamento no 
art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT; II - conhecer do Recurso de Revista do Estado do Rio de 
Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; III - dar provimento ao Recurso de revista do Estado Reclamado, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e IV - reputar prejudicado o exame do 
Agravo de Instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 100435-67.2019.5.01.0032 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ESSUERIJANE DOS ANJOS ARAUJO, Advogado: Dr. Fernando 
Ferreira Machado dos Santos, LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do Recurso de 
Revista do Município do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao Recurso de 
Revista do Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - 
reputar prejudicado o exame do Agravo de Instrumento do Município do Rio de Janeiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100342-
16.2018.5.01.0202 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Fabrício 
Silva de Carvalho, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Procurador: Dr. Pedro Loula, 
Agravante(s) e Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Felipe Moraes Fiorini, Advogada: Dra. Alexsandra 
Azevedo do Fojo, Agravado(s) e Recorrido(s): DARCILEIDE DE BARROS BENTO, Advogada: 
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Dra. Stephanie dos Santos Delgado, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - negar seguimento ao agravo de instrumento em recurso de 
revista da 1ª Reclamada; II - conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, 
por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; III - dar provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100206-25.2019.5.01.0027 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, Advogado: Dr. 
Andre Luiz Nogueira Girao, JOIR DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: Dr. Felipe Adolfo 
Fernandes Kalaf, Advogado: Dr. Henrique Santiago de Oliveira, Advogado: Dr. Bruno 
Olegário Fonseca Lima, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do 
Município do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar 
prejudicado o exame do agravo de instrumento do Município. Processo: RRAg - 20913-
16.2018.5.04.0202 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Layer 
Leorne Mendes Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO 
CARLOS - AESC - HOSPITAL MÃE DE DEUS, Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, GAMP - 
GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, Advogada: Dra. Rosa 
Maria Nascimento, MARCOS ALEXANDRE DOS PASSOS SANTOS, Advogado: Dr. Norberto 
Bierhais, Advogado: Dr. Marcelo de Carvalho Duarte, Advogado: Dr. Katia Regina Pires 
da Silva, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Relator, adiar o julgamento do processo. Processo: RRAg - 20153-27.2019.5.04.0204 da 
4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CRECHE ANJOS E MARMANJOS EIRELI, Advogado: Dr. Tarcísio 
Jacob Gubiani, Advogado: Dr. Robervan Ferreira Andreolla, MARA DE LOURDES SILVEIRA 
DA ROSA, Advogado: Dr. Marcos André Nunes Boeira, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o Agravo de Instrumento do 
2º Reclamado, Município de Canoas, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
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relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
20114-42.2018.5.04.0761 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, Agravado(s) e Recorrente(s): INSTITUTO 
NUCLEO DE APOIO AS POLITICAS PUBLICAS - INAPP, Advogado: Dr. João Pedro Assur, 
Agravado(s) e Recorrido(s): EMELINE GAMALHO GARCIA, Advogado: Dr. Luís Henrique 
Braga Soares, Advogado: Dr. Janir Brandão Drum, Advogada: Dra. Fernanda Nogueira 
Wink, Advogado: Dr. Gabriela Goergen de Oliveira, INSTITUTO DE SAÚDE E EDUCAÇÃO 
VIDA, MUNICIPIO DE TAQUARI, Advogado: Dr. João Marcelo Braga da Silva, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo 
de instrumento do Estado Reclamado, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este; II - sobrestar o julgamento do Recurso de Revista do 
Instituto Núcleo de Apoio às Políticas Públicas - INAPP em razão do provimento dado ao 
Agravo de Instrumento do Estado do Rio Grande do Sul. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 2148-76.2015.5.02.0066 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Audrey 
Martins Magalhaes Fortes, Agravante(s) e Recorrido(s): MARIA APARECIDA VIEIRA 
SANTOS, Advogado: Dr. Alan Mesquita Pinheiro, Agravado(s) e Recorrido(s): DFF 
SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E NAVAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - conhecer 
do recurso de revista do Ente Reclamado por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - 
julgar prejudicado o apelo da Reclamante, tendo em vista a exclusão da 
responsabilidade subsidiária do Ente Público. Processo: RR - 1002013-
33.2017.5.02.0048 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ALFREDO JOSE FERNANDES, Advogada: Dra. Stela Rodighiero 
Paciléo Palazzo, Advogada: Dra. Sandra Rodighiero Paciléo, Recorrido(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rafael Sodre Ghattas, MCI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, 
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Advogado: Dr. Antônio Trajano da Cruz, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, mas não 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1001716-57.2016.5.02.0049 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Iso Chaitz Scherkerkewitz, Recorrido(s): HIGILIMP - LIMPEZA 
AMBIENTAL LTDA., IRACI MARIA ERNESTO DA SILVA MARIA, Advogado: Dr. Vanusa de 
Freitas, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado de São Paulo, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1001120-
31.2019.5.02.0320 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): VINICIUS MONTEIRO LOPES, Advogado: Dr. Marcos Cardoso Bueno, 
Recorrido(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, Procurador: Dr. 
Rodolfo Breciani Penna, OPORTUNITH PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e divergência jurisprudencial; e II - negar provimento 
ao recurso de revista do Reclamante. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000737-66.2019.5.02.0057 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): VIAÇÃO BRISTOL LTDA. 
E OUTRA, Advogado: Dr. Claudinei de Sousa Mariano, Recorrido(s): JULIO IGINO 
BESERRA, Advogado: Dr. Leandro Santos Souza, Decisão: por unanimidade, admitindo a 
transcendência jurídica da causa: I - conhecer do recurso de revista quanto à validade 
da apólice de seguro garantia judicial, por violação do art. 899, § 11, da CLT; e II - no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção pronunciada, determinar o 
retorno dos autos ao 2º TRT, a fim de que examine o recurso ordinário das Reclamadas, 
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como entender de direito. Processo: RR - 1000290-23.2019.5.02.0431 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MARIA 
FRANCISCA GOMES, Advogada: Dra. Sharia Veiga Luziano, Advogado: Dr. Edson Campos 
Luziano, Recorrido(s): MULTIPLA SERVICOS PARA EMPRESAS LTDA - EPP, Advogado: Dr. 
Fábio Biancalana, Advogado: Dr. Renato José Roza, PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Andréia Odila Silva, Advogado: Dr. Claudio Mauricio 
Robortella Boschi Pigatti, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista 
obreiro por violação do art. 5º, LXXIV, da CF, conforme o entendimento do STF proferido 
na ADI 5.766; e II - dar parcial provimento ao recurso de revista da Reclamante, apenas 
para excluir a autorização de dedução dos créditos obtidos na presente ação, 
permanecendo a condenação obreira no pagamento dos honorários advocatícios 
sucumbenciais em favor da 2ª Reclamada, mas condicionada a sua exigibilidade à 
comprovação, no prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da ação, da 
suficiência econômica da Reclamante. Processo: RR - 103209-10.2016.5.01.0571 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, Advogado: Dr. Paulo Roberto Gomes de Souza, Advogado: 
Dr. Luiz Alberto Papini Schimidt, Recorrido(s): CAPTAR COOPER COOPERATIVA DE 
TRABALHO DE MULTISERVIÇOS PROFISSIONAIS, Advogado: Dr. Sérgio Gustavo 
Rodrigues Porto, DANIELE VANICO DE BRITO, Advogado: Dr. Ubiratan Moreira da Silva, 
Advogado: Dr. Fradique Marques Monteiro, Advogado: Dr. Manoel Leopoldino de Paiva 
Neto, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - no mérito, dar provimento ao recurso de 
revista do Município de Queimados para afastar a sua responsabilidade 
solidária/subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101305-46.2016.5.01.0282 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E DE RADIODIFUSÃO VALENÇA FILHO, 
JACQUELINE ALVES FIRMIANO, Advogado: Dr. Expedito Almeida de Oliveira, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecida a 
transcendência política do feito, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT, conhecer do 
recurso de revista da Reclamada Petrobras, por violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
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responsabilidade subsidiária da Petrobras pelos créditos deferidos à Obreira na 
presente ação, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101151-05.2019.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente e Recorrido: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, UTC 
ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Thiara de Freitas 
Wandekoken, Advogado: Dr. Maria das Dores Streiling, Recorrido(s): HELIO LUCIO SILVA 
FARIA, Advogado: Dr. Simony Camacho Belo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - não conhecer do recurso de revista da 1ª 
Demandada, UTC Engenharia S.A (em recuperação judicial); II - conhecer do recurso de 
revista, por violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 373, I, do CPC e 818 da CLT, à luz 
do entendimento da Suprema Corte manifestado no julgamento da ADC 16 e do RE 
760.931; III - dar provimento ao recurso de revista da 2º Reclamada - Petrobras, para 
afastar sua responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas do Reclamante. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100760-
69.2016.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Leila Emilia Mendes Nogueira 
Rodrigues, Recorrido(s): ERNANI HURTADO OSORIO, Advogado: Dr. Luciano José dos 
Santos, SUPERVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Trigona 
Neto, Advogado: Dr. Leonardo Salustiano de Souza, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; e II - 
dar provimento ao recurso de revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
União (PGU), ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100680-87.2018.5.01.0008 da 1ª Região, Relator: 
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Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Procuradora: Dra. Renata Ruffo 
Rodrigues Pereira Rezende, Recorrido(s): JORGE RICARDO BARRETO, Advogado: Dr. José 
Augusto Caiuby, Advogado: Dr. Jorge Alberto dos Santos Quintal, MAZA COMERCIAL E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - reconhecida a transcendência política da causa, nos termos 
do art. 896-A, § 1º, II, da CLT, conhecer do recurso de revista do Estado Reclamado por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II- no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro créditos trabalhistas deferidos 
ao Obreiro na presente ação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100222-66.2019.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): RIP 
SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Claudia Maria Zaluski da Silva, ROBSON 
ABREU LIMA, Advogado: Dr. Levy Henrique dos Santos Silva, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da 
Petrobras, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 
da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária 
da Petrobras. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
100166-31.2019.5.01.0225 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano 
Viana Bousquet, Procuradora: Dra. Andreza Fernandes Valinote, Recorrido(s): DAIANA 
CRISTINA FARIAS SILVA, Advogado: Dr. Alisson do Nascimento Cunha, EMPRESA IGUAÇU 
DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Leila Cardoso dos Santos, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município de Nova Iguaçu, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária pelos créditos reconhecidos nesta ação, ficando 
prejudicada a análise dos temas relativos às multas dos arts. 467 e 477 da CLT. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
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exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100096-
50.2018.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MACAÉ, Advogado: Dr. Érico Wanderley Vianna 
Passos, Advogada: Dra. Elza Maria Gomes Gonçalves, Advogado: Dr. Sergio Tolledo de 
Oliveira, Recorrido(s): NOVA ITAIPU SERVIÇOS TÉCNICOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Dayse Teixeira Cardoso, PAULA DE SOUZA REIS, 
Advogado: Dr. Elizabeth Rocha Almada, Advogada: Dra. Yasmin dos Santos Vale, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - no mérito, dar provimento ao recurso de 
revista do 2º Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de 
Macaé. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
20514-84.2019.5.04.0611 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): HOSPITAL DE CARIDADE BRASILINA TERRA, Advogado: Dr. 
Camila Strelow Gobbato, Recorrido(s): ILZA JUSSARA CORTES DE MIRANDA, Advogada: 
Dra. Karine Nogueira Paiva Clos do Amaral, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência jurídica e por violação do art. 855-B da CLT, e, no 
mérito, II - dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, homologar o 
acordo apresentado pelos Interessados, sem ressalvas, com efeito de quitação geral do 
extinto contrato de trabalho. Processo: RR - 20036-71.2018.5.04.0721 da 4ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, Procuradora: Dra. 
Paula Ferreira Krieger, Recorrido(s): LOREZI VARGAS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Rogério de Castro Pereira, TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Marcos Leandro Moreira Trindade, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do 2º 
Reclamado, para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado do Rio Grande do Sul. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 17125-
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50.2016.5.16.0001 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MARCELY BRITO VALPORTO, Advogado: Dr. Juliana Tamara Costa 
Rolin Aranha Pinheiro, Recorrido(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Antônio 
Augusto Acosta Martins, INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em reconhecer a transcendência 
política da causa relativa à responsabilidade subsidiária da administração pública, mas 
não conhecer do recurso de revista obreiro. Observação: em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 11563-57.2018.5.15.0053 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente e Recorrido: FABIO 
FRANCISCO PEREIRA, Advogado: Dr. Priscila de Souza e Jorge Leite, SEMPRE EMPRESA 
DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Cassia Di Nardi Laguna, Advogado: Dr. Rodrigo 
Augusto dos Santos, Recorrido(s): SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., 
Advogado: Dr. Marcelo Galvão de Moura, Decisão: por unanimidade: I - reconhecida a 
transcendência política da causa, conhecer do recurso de revista patronal por violação 
do art. 791-A, § 4º, da CLT, conforme o entendimento do STF proferido na ADI 5.766; e II 
- dar parcial provimento ao recurso de revista da 1ª Reclamada, para condenar o 
Obreiro ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 1ª 
Reclamada, mas condicionada a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos 
contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência econômica do Reclamante; III - 
reconhecida a transcendência política da causa, conhecer do recurso de revista obreiro 
por má-aplicação da Súmula 85, IV, do TST; e IV - dar provimento ao recurso de revista 
do Reclamante, para condenar as Reclamadas ao pagamento, como extras, das horas 
que excederem à 8ª diária e à 44ª semanal, observados os parâmetros fixados pelo 
Julgador de piso quanto ao labor extraordinário. Processo: RR - 10074-
23.2019.5.03.0137 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Rodolpho Barreto 
Sampaio Júnior, Recorrido(s): APPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA., 
Advogado: Dr. José Roberto Zago, PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Raimundo Willer Freitas F. da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado de Minas Gerais, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

35 
 

40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1170-
17.2016.5.17.0141 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogada: 
Dra. Telma Lúcia Nunes, Advogado: Dr. Alexandre Henrique Nunes Obrelli, Recorrido(s): 
JOAO BATISTA VIEIRA, Advogado: Dr. Ezequiel Nuno Ribeiro, Advogado: Dr. Nícolas 
Marcondes Nuno Ribeiro, VITOR CURITIBA FERREIRA - ME, Advogado: Dr. Marcos 
Vinicius Rossi Tinelli, Advogado: Dr. Igor de Vasconcelos, Advogado: Dr. Carlos Alexandre 
de Oliveira Gonçalves Coelho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - reconhecida a transcendência política da causa, nos termos do art. 896-
A, § 1º, II, da CLT, conhecer do recurso de revista da CONAB por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93; II - no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária da CONAB pelos créditos trabalhistas deferidos ao Obreiro na presente 
ação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 252-
10.2019.5.12.0056 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogado: Dr. Renato Trindade do Amaral, Recorrido(s): ROZIMARA 
APARECIDA HAUK, Advogada: Dra. Bárbara Amanda Balmant de Oliveira, SERVICE PLUS 
DEZ SERVICOS E CONSERVACOES LTDA - EPP, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da INFRAERO, por 
transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento 
ao recurso de revista da INFRAERO, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 59-
85.2019.5.12.0026 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ANGELA CZARNOWSKI FIGUEIRA PERUZZO, Advogado: Dr. Leonardo 
Vieira de Ávila, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Nivaldo Ribeiro, Advogada: Dra. Vanessa Henning da Costa, IDEALIZA 
SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA. - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a transcendência política da causa, mas não 
conhecer do recurso de revista. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
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entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: ED-RR - 1000376-08.2017.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: VALDIR SEVERINO DA 
SILVA, Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Advogado: Dr. Fabio Dias Grandizoli, 
Advogada: Dra. Camila de Paula e Silva, Advogado: Dr. Lucas Cavalcante Noé de Castro, 
Advogado: Dr. Luiz Marcelo Moreira, Embargado(a): MARVIN - SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Andrea Claudia Paiva, Advogado: Dr. Ricardo 
Wehba Esteves, MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
1000221-74.2015.5.02.0481 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Embargante: ANDRESSA DE ARAUJO MACHADO, Advogado: Dr. 
Alessandro Felipe Jerones, Advogado: Dr. Vanessa Chaves Jerones, Embargado(a): 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA MARGARIDA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de 
Jesus Oliveira, Advogado: Dr. Giolianno dos Prazeres Antônio, Advogada: Dra. Amanda 
Reny Ribeiro, MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, Procurador: Dr. Magali Ventilii Marques, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
100153-42.2019.5.01.0060 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Embargante: CHRISTIANO LAGO DE FARIA, Advogado: Dr. Gerson 
Monteiro de Pinho, Advogado: Dr. Robson Santos de Pinho, Embargado(a): CLAUFRAN 
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, Advogado: Dr. Monique Evelin Inocencio, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração obreiro. Processo: ED-RR - 10766-
47.2017.5.15.0108 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: ELAINE RODRIGUES DE CAMPOS, Advogado: Dr. João Carlos 
Gimenez, Embargado(a): MUNICÍPIO DE MAIRINQUE, Procurador: Dr. Rafael Pereira da 
Silva, OBRA SOCIAL MUNICIPAL, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 10716-75.2018.5.15.0111 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: NEUCI ROSENDO GRECHI, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Vicentin Foltran, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Athala de Oliveira Shcaira, SETA SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 
2008-34.2017.5.07.0001 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Embargante: NE1300 INVESTIMENTO IMOBILIARIO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Moacir Correia Lima Filho, Advogado: Dr. Rodrigo Saraiva Marinho, 
Advogado: Dr. Elder Gustavo Tavares Rodrigues, Embargado(a): CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO - CNC, Advogado: Dr. Márcio 
Motta Rodrigues, FED NACIONAL DAS EMP DE COMPRA VENDA LOC ADM INC E LOT DE 
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IMOV E DOS CONDOMINIOS RES E COMERCIAIS, Advogado: Dr. Andrea Dourado Costa, 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA E VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS E DOS EDIFÍCIOS EM CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DO ESTADO 
DO CEARÁ, Advogado: Dr. Antônio Ferreira Costa Filho, UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. 
Thiago Luís Eiras da Silveira, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: ED-AIRR - 1966-
22.2017.5.09.0003 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: GENECI ALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Rivadávia Antenor 
Prosdócimo, Embargado(a): INSTITUTO PRÓ-CIDADANIA DE CURITIBA, Advogado: Dr. 
Cláudio Roberto Padilha, MUNICÍPIO DE CURITIBA, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento aos embargos de declaração, nos termos dos arts. 1.022, III, do CPC e 897-
A, § 1º, da CLT, apenas para corrigir o erro material no tocante à transcrição do acórdão 
regional, mas sem concessão de efeitos modificativos ao julgado, mantendo na íntegra 
a resolução jurídica atinente ao mérito da causa. Processo: ED-Ag-RR - 240-
05.2019.5.12.0053 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. José Linhares Prado 
Neto, Embargado(a): JOAO CARLOS GARCIA, Advogado: Dr. Rogério Ferreira Borges, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à Embargante 
multa de 2% (dois por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor 
atualizado da causa, no importe de R$ 1.163,43 (mil, cento e sessenta e três reais e 
quarenta e três centavos), em face de seu caráter manifestamente 
protelatório. Processo: ED-RR - 98-89.2020.5.07.0025 da 7ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: LEANDRO LEITAO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Dhiego Gonçalves Cavalcante, Embargado(a): BENIA MARIA RODRIGUES 
LACERDA, CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE TAUA - CPSMT, 
Advogado: Dr. Francisco Jurandir Tenorio Junior, Advogado: Dr. Adalgisa Maria Veloso 
Soares, JOSE GUTEMBERG DE OLIVEIRA, SERVIARM SERVIÇOS GERAIS E ELETRÔNICOS 
LTDA., Advogada: Dra. Silvana Lemos de Sousa, Advogado: Dr. Jose Roberto Schmit, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 49-
70.2018.5.05.0511 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: MARIA D AJUDA DE SOUZA SILVA NAZARETH, Advogado: Dr. Márcia 
Cristina Tremura Barbosa, Advogado: Dr. José Henrique Barbosa, Embargado(a): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, SANDES CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: Ag-ARR - 1002658-92.2016.5.02.0242 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARCELO MARTINS DE 
ALBUQUERQUE, Advogado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Agravado(s): BETA 
DO BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA., Advogado: Dr. Marco 
Antônio Lotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: o 
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Dr. Cézar Augusto Saldivar Dueck, patrono da parte MARCELO MARTINS DE 
ALBUQUERQUE, esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 1002122-
50.2017.5.02.0241 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SOUTHCO BRASIL COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Leonardo Luiz Tavano, Agravado(s): MAURINO CONSTANTINO 
MARCELINO, Advogado: Dr. Pedro Lopes Campos Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.681,16 (dois mil, seiscentos e 
oitenta e um reais e dezesseis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1001708-76.2019.5.02.0372 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MOGI 
DAS CRUZES, Procurador: Dr. Nelton Torcani Pellizzoni, Agravado(s): CRISTINA MARIA 
FRANCA LOPES MARTINES, Advogado: Dr. Leon Kardec Ferraz da Conceição, Decisão: 
por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
processo de pauta. Processo: Ag-RR - 1001602-70.2018.5.02.0204 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CLARO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Agravado(s): CENTRIX MARKETING SERVICES LTDA, MONIQUE VITORINO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Rogério Leandro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao 
caráter vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do 
art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de 
mora (Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data 
da citação, como constava da decisão agravada. Processo: Ag-AIRR - 1001462-
73.2018.5.02.0321 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, Advogado: Dr. Gasparino José Romão 
Filho, Agravado(s): GERALDO MARTINS DO NASCIMENTO FILHO, Advogado: Dr. Michael 
de Andrade Silva, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-ARR - 1001265-
33.2018.5.02.0511 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BIOMEDICAL DISTRIBUTION MERCOSUR LTDA., Advogado: Dr. 
Eduardo Pedrosa Massad, Advogado: Dr. João Paulo de Barros Taibo Cadorniga, 
Agravado(s): EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, ONADIR ALVES FILHO, Advogado: Dr. José 
Carlos da Silva, TRANSPORTES LUFT LTDA E OUTRA, Advogada: Dra. Anita Silveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 8.928,88 (oito 
mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, 
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§§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 1001217-
59.2018.5.02.0322 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ROBERTO DE SOUZA GOMES, Advogado: Dr. Osmar Conceição da 
Cruz, Agravado(s): VIAÇÃO URBANA GUARULHOS S.A., Advogado: Dr. João Gabriel 
Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo do Reclamante, 
mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Processo: Ag-ARR - 1001143-86.2017.5.02.0371 da 
2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BK 
BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente 
Fabretti, Advogado: Dr. Humberto Gordilho dos Santos Neto, Agravado(s): THAMIRES DE 
LIMA NEVES, Advogada: Dra. Audrey Gerevini Marques Gomes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.998,47 (dois mil, 
novecentos e noventa e oito reais e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, 
§§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1001088-
05.2019.5.02.0036 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): ALEX DANTAS MENDES, 
Advogado: Dr. Renata Sanches Guilherme, Advogado: Dr. Ricardo Sanches Guilherme, 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-RR - 1001067-
76.2019.5.02.0085 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): LUCIANA DA SILVA CUNHA, Advogada: Dra. Vilja Marques Cury de 
Paula, Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Isis Cristina 
Gonçalves de Jesus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 257,45 (duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-ED-RR - 1000905-
54.2017.5.02.0052 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, 
Advogado: Dr. Tatiana Rodrigues da Silva Lupiao, Agravado(s): WILLIAM TERRA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, Decisão: por unanimidade, negar 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

40 
 

provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.657,93 (dois mil, seiscentos e cinquenta 
e sete reais e noventa e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000845-61.2020.5.02.0057 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CARLOS ALBERTO DOS 
SANTOS RODRIGUES, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre 
Simões Lindoso, Agravado(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - 
METRÔ, Advogado: Dr. Alexandre Liando da Silva, Advogado: Dr. Vinicius Franco de 
Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 1.176,50 (mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1000341-56.2017.5.02.0317 da 
2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): JONATHAN 
OLIVEIRA DA MATA, Advogado: Dr. Thiago Simonetti Affonso, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.737,34 
(dois mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta e quatro centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 106100-
54.2008.5.05.0027 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ALIONILDA REIS ROCHA, Advogado: Dr. Carlos Victor Azevedo Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Hernani Dinelly Ferreira, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, 
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogado: Dr. Giancarlo Borba, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da 
decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida 
pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco 
definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do 
ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão 
agravada. Processo: Ag-AIRR - 101622-45.2016.5.01.0023 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PABLO DE SA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Agravado(s): PIZZARIA 291 LTDA, Advogado: 
Dr. Fernando Jorge Cassar, Advogada: Dra. Marcela Cavalcante Tanno Serrão, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 914,26 
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(novecentos e quatorze reais e vinte e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-ED-RR - 101513-15.2017.5.01.0017 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): FERNANDO CARLOS 
ANTANCAS DA COSTA VALENTIM, Advogado: Dr. Ronny Botelho Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação da 
decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida 
pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco 
definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do 
ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão 
agravada. Processo: Ag-RR - 101451-33.2016.5.01.0009 da 1ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CAMILA DE ABREU PORTELLA 
NUNES, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): IESA ÓLEO 
& GÁS S.A., Advogada: Dra. Cristiane Louise Alves Ferreira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de 
Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, negar provimento ao agravo. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 101167-33.2018.5.01.0016 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogado: Dr. Juliano Couto 
Gondim Naves, Advogada: Dra. Taísa Navarro Lins Melo, Agravado(s): IVONETE DE 
CASTRO RODRIGUES TRUDA, Advogado: Dr. Gilberto Baptista da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Reclamado multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.421,48 (dois mil, 
quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 
4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 97500-41.2007.5.01.0431 da 1ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PAULO 
CÉSAR KULLOCK, Advogado: Dr. Rogério de Miranda Tubino, Agravado(s): DANIELE 
SOBROZA DE SOUZA, Advogado: Dr. José Carlos Valle, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.890,87 (três mil, oitocentos e noventa 
reais e oitenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
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Agravada. Processo: Ag-RR - 87800-15.2009.5.04.0002 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CLAUDIO LUIZ SANTOS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Thiago Pinto Lima, Advogado: Dr. Graciela Justo Evaldt, 
Agravado(s): BAYER S.A., Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Advogado: Dr. Priscila 
Florinda Brezolin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de 
ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato das decisões proferidas pelo STF em ações declaratórias de 
constitucionalidade, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco 
definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do 
ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão 
agravada. Processo: Ag-AIRR - 24643-94.2015.5.24.0004 da 24ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MARCIA AUXILIADORA TOMAS, 
Advogado: Dr. Júlio César Fanaia Bello, Advogado: Dr. Marimea de Souza Pacher Bello, 
Agravado(s): BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, Advogado: Dr. Denner de Barros e 
Mascarenhas Barbosa, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, TELEPERFORMANCE CRM 
S.A., Advogado: Dr. Wagner Yukito Kohatsu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando à Reclamante Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 1.232,37 
(mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do recurso, a ser revertida em prol das 
Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 21815-88.2017.5.04.0012 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benoni Canellas Rossi, Advogado: Dr. Eiji Jhoannes 
Yamasaki, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): JULIETA ALMEIDA PICON, 
Advogado: Dr. Diego Pohlmann Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 2.539,65 (dois mil, quinhentos e trinta e nove reais e 
sessenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 21591-32.2017.5.04.0019 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: Dr. Rafael Narita de Barros 
Nunes, Advogado: Dr. Denise Pires Fincato, Agravado(s): ANDRE CONCEICAO DE PAULA 
DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, Advogado: Dr. 
Juliano Moura Nunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 6.361,78 (seis mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
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manifestamente infundado do apelo, revertida em prol do Agravado. Observação: o Dr. 
Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, patrono da parte ANDRE CONCEICAO DE PAULA 
DE ALMEIDA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 21371-39.2017.5.04.0373 da 
4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
FERNANDO DUFAU JUNQUEIRA, Advogada: Dra. Michelle Meotti Tentardini, Agravado(s): 
AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, de ofício, determinar a retificação 
da decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato da decisão 
proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como 
marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a 
data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão 
agravada. Processo: Ag-RR - 21174-27.2017.5.04.0101 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, Advogado: Dr. Bruno Serafim de Souza, 
Agravado(s): DANIELA LINS DA CONCEICAO, Advogado: Dr. Diego Palhano Strassburger, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 3% 
(três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.466,41 (mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e um centavos), com lastro no art. 
1.021, 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20962-
04.2017.5.04.0522 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Procuradora: Dra. 
Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
EREXIM/RS, Advogado: Dr. Eduardo Osorio Machiavelli, Advogado: Dr. Ronaldo 
Albuquerque Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Henrique Niederauer, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.422,05 (dois mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
do Autor. Processo: Ag-AIRR - 20953-61.2017.5.04.0451 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GERDAU S.A., Advogada: Dra. 
Larissa Garcia Salgado, Advogado: Dr. Guilherme Guimaraes, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO JERONIMO, 
Advogada: Dra. Isadora Corazza Forbrig, Advogado: Dr. Alexandre Maciel Lins Pastl, 
Advogado: Dr. Francisco Leonardo Scorza, Decisão: em virtude de pedido de vista 
regimental formulado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, suspender o 
julgamento do processo, após consignado o voto do Exmo. Ministro Ives Gandra da 
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Silva Martins Filho, Relator, no sentido de negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.941,84 (mil novecentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol do Sindicato Agravado. Observação: o Dr. Luciano 
Andrade Pinheiro, patrono da parte GERDAU S.A., esteve presente à sessão. Processo: 
Ag-AIRR - 20867-72.2015.5.04.0124 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Ana Catharina Crahim de Mello, Agravado(s): 
THIAGO SILVEIRA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Rochedo Martinelli, Advogado: Dr. 
Marcelo Baquini da Silva Martinelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.855,36 (dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e 
trinta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 20845-16.2016.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E OUTRAS, Advogado: Dr. Denise Pires 
Fincato, Agravado(s): HELENA BEATRIZ TORIBIO LEAO, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes 
Furtado, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Relator, adiar o julgamento do processo. Processo: Ag-ARR - 20626-67.2016.5.04.0123 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D, Advogado: 
Dr. Rafael Narita de Barros Nunes, Agravado(s): CLOVIS FAGUNDES DE FAGUNDES, 
Advogado: Dr. Juliano Moura Nunes, Advogado: Dr. Marcos Fernandez Hexsel, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 11.767,69 (onze 
mil, setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação 1: o Dr. Paulo Roberto Canabarro de 
Carvalho, patrono da parte CLOVIS FAGUNDES DE FAGUNDES, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 20524-42.2015.5.04.0006 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DIAGEO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos Junior, Agravado(s): LEANDRO ROSA LOMPA, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Núncio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 3.404,65 (três mil, quatrocentos e quatro reais e sessenta e 
cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
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Observação: o Dr. André Luiz Gonçalves Teixeira, patrono da parte DIAGEO BRASIL 
LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 20340-58.2017.5.04.0122 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSE 
LUIZ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Halley Lino de Souza, Advogado: Dr. Luana Souza de 
Lima, Agravado(s): ALIANCA DO SUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME, Advogado: 
Dr. Mauro Jose da Silva Jaeger, FERTILIZANTES PIRATINI LTDA, Advogado: Dr. Luiz Adelar 
do Nascimento Souza, Advogado: Dr. Mauro Jose da Silva Jaeger, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Demandante multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 186,84 (cento e oitenta 
e seis reais e oitenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser recolhida ao final, ante a 
condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol da Reclamada 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 20018-40.2019.5.04.0131 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EDA ELOINA CORREA, 
Advogado: Dr. Lucas Abal Dias, Advogado: Dr. Caroline Ferreira Anversa, Advogado: Dr. 
Anna Luiza Santos Marimon, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. 
Gilberto Antônio Panizzi Filho, Advogado: Dr. Felipe Hoffmann Muñhoz, Advogado: Dr. 
Daniel Barbosa Lima Faria Corrêa de Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.948,16 (dois mil, novecentos e quarenta 
e oito reais e dezesseis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-RR - 16154-59.2016.5.16.0003 da 16ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SHAYNA LUANA DO AMARAL 
MENEZ, Advogado: Dr. Vito Leal Petrucci, Advogado: Dr. Pacelli da Rocha Martins, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Samarone José Lima Meireles, 
Advogado: Dr. Marcelo de Mattos Pereira Moreira, Advogada: Dra. Renata Fialho de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 1.037,73 (mil e trinta e sete reais e setenta e três centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 12942-66.2017.5.15.0021 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SAFRA S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Papaleo, Advogado: Dr. Frederico Antonio Cruz Pistori, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPR EM ESTAB BANCARIOS DE JUNDIAI E REG, Advogada: Dra. Aparecida Rodrigues 
das Neves, Advogado: Dr. Vladimir Aurélio Tavares, Decisão: por solicitação do Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, adiar o julgamento do 
processo. Processo: Ag-RRAg - 12387-64.2016.5.15.0092 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
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Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SAMSUNG ELETRÔNICA DA 
AMAZÔNIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Galvão de Moura, Agravado(s): EZEQUIAS DA 
SILVA GONCALVES, Advogado: Dr. Lucas Ramos Tubino, MAIORH CONSULTING LTDA, 
Advogada: Dra. Lucia Helena Sampataro Hansen Cirilo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.531,13 (três mil, quinhentos e trinta e 
um reais e treze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-RR - 12352-27.2016.5.15.0053 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): SAMSUNG ELETRÔNICA DA 
AMAZÔNIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Galvão de Moura, Advogada: Dra. Jéssica 
Cristina Lino, Agravado(s): BIANCA GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Lucas Ramos 
Tubino, Advogado: Dr. Luís Henrique Benedito, Advogado: Dr. Biancha Cristina de 
Arruda Vieira, Advogada: Dra. Paloma Costa de Matos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.525,52 (três mil, quinhentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 12135-64.2017.5.03.0026 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ARTHUR EDMUNDO ALVES 
COSTA E OUTROS, Advogado: Dr. Luís Felipe Celso de Abreu, Advogado: Dr. Vivian Lessa 
de Freitas, Agravado(s): FELIPE SILVA MOURA, Advogado: Dr. Rafael Brant Costa, 
PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, Advogada: Dra. Anali Corrêa Tchepelentyky, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
1.150,00 (mil, cento e cinquenta reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Exequente. Processo: Ag-AIRR - 11890-62.2017.5.15.0109 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CONTINENTAL EMBALAGENS E 
INDUSTRIA DE CAIXAS LTDA, Advogado: Dr. Rodrigo Zacchi, Agravado(s): NELSON 
RIBEIRO DE LARA, Advogado: Dr. Antônio Hernandes Moreno, Advogado: Dr. Rodrigo 
Rodolpho Tavares Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.694,25 (dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e 
cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11703-54.2017.5.03.0023 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE GÁS DE 
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MINAS GERAIS GASMIG, Advogado: Dr. Mario Henrique Ramos Nogueira, Agravado(s): 
FABIANE MATOS DOS REIS GOMES, Advogado: Dr. Antônio Fabrício de Matos Gonçalves, 
Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Advogado: Dr. Sérgio Almeida Ribeiro da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.183,60 
(três mil, cento e oitenta e três reais e sessenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 11422-22.2018.5.03.0037 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S.A., Advogado: Dr. Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): MARIO LUCIO PEREIRA 
DATO, Advogado: Dr. Nilson Batista da Silveira Junior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.796,55 (dois mil, setecentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10992-14.2018.5.03.0185 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): IBM BRASIL INDÚSTRIA, 
MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Vilma Toshie Kutomi, Agravado(s): 
GABRIEL DE SOUZA VALADARES, Advogado: Dr. Orlando Tadeu de Alcântara, Advogado: 
Dr. Caio Andrade Alcântara, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 8.383,65 (oito mil, trezentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 
10893-13.2018.5.15.0152 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., 
Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): BRUNA FRAGOSO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Paula Elias Alves, Advogado: Dr. William Ribeiro da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.235,15 (mil, duzentos 
e trinta e cinco reais e quinze centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-RR - 10808-73.2019.5.03.0104 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE 
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, 
Agravado(s): ELAINE DE PAULA MENDONCA FRANQUEIRO, Advogada: Dra. Luciana 
Azevedo Moreira e Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, mas, 
de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter 
vinculante e imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, 
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§ 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa 
Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, 
como constava da decisão agravada. Processo: Ag-RR - 10796-46.2019.5.03.0173 da 3ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Marta 
Cristina de Faria Alves, Agravado(s): ANA FLAVIA FERREIRA DE CASTRO PAULA, 
Advogado: Dr. Celio Aparecido de Carvalho, Advogado: Dr. Rinaldo Jose Muniz, SOCOL 
SALGADO DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Salgado Carvalho, 
Advogado: Dr. Alexandre Orsi Guimaraes Pio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 10.713,86 (dez mil, setecentos e treze 
reais e oitenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10745-58.2018.5.15.0004 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO USP - HCFMUSP/RP, Procurador: Dr. 
André Brawerman, Agravado(s): DEJANE MUNIZ PAGLIOTTO, Advogado: Dr. Hilario 
Bocchi Junior, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 10549-
95.2018.5.18.0104 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMJ - TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI - EPP E OUTRAS, Advogado: 
Dr. Nathan Porto Lima, Agravado(s): ROBSON MOREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. 
Valquíria Ramos do Brasil, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando às Agravantes multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 9.739,21 (nove mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e um 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RR - 10516-
37.2018.5.15.0089 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR - 
FAMESP, Advogado: Dr. Aline Aparecida Orlato Pelegrino, Advogado: Dr. Luiz Nunes 
Pegoraro, Advogado: Dr. Hugo Tamarozi Gonçalves Ferreira, Advogado: Dr. Caique de 
Assis Rodrigues, Agravado(s): NILZA MARIA DA SILVA, Advogado: Dr. Evandro de Oliveira 
Garcia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 1.684,46 (mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10357-
95.2019.5.18.0018 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo 
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de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Advogada: Dra. Izabella Lorrayne 
Gonçalves Macedo, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG, Advogado: Dr. Thiago Fraga Guimaraes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.771,73 (dois 
mil, setecentos e setenta e um reais e setenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida 
em prol do Sindicato Reclamante.. Processo: Ag-RRAg - 10234-51.2018.5.15.0104 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MARIO DE SOUSA PEREIRA, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, Agravado(s): 
CENTRAL ENERGÉTICA MORENO DE MONTE APRAZÍVEL AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Eriko Fernando Artuzo, Advogado: Dr. Giordano Baptista 
Cusumano, Advogado: Dr. Daniel Souza Porto, Advogado: Dr. Helio Andre Corradi, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.918,51 
(quatro mil, novecentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol das Agravadas. Processo: Ag-RRAg - 10219-83.2018.5.15.0136 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOHNY 
CESAR DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Cláudia Cristina Bertoldo, Agravado(s): VIAÇÃO 
DANUBIO AZUL LTDA., Advogado: Dr. Marcos Rogério Aires Carneiro Martins, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 10214-
13.2016.5.15.0013 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Advogada: Dra. Tatiane de Cicco Nascimbem Chadid, Advogada: 
Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): VALTENCIR BENEDITO BORDINHON, 
Advogado: Dr. Célio Roberto de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 7.882,75 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta 
e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-RR - 10197-07.2019.5.03.0174 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO VOTORANTIM S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): THIAGO REIS ALVES, Advogado: Dr. 
Evandro Prevedello, Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: por solicitação do 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-ARR - 10141-70.2019.5.18.0201 da 18ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): PILAR DE 
GOIÁS DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A., Advogado: Dr. Marco Antônio Corrêa Ferreira, 
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Agravado(s) e Recorrido(s): IURY MAYKE CAMARGO CHAVES, Advogado: Dr. Diogo 
Almeida de Souza, Advogado: Dr. Lourival Júnio Oliveira Bastos, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo da Reclamada, para determinar a apreciação 
do recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
divergência jurisprudencial específica; e III - dar provimento ao recurso de revista da 
Reclamada, a fim de excluir da condenação o intervalo intrajornada do art. 71, caput, da 
CLT. Processo: Ag-RRAg - 10009-49.2018.5.15.0001 da 15ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sergio Carneiro Rosi, Agravado(s): RENATO 
ROCHA DE SOUZA, Advogado: Dr. Murillo Cardoso Querino, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.136,99 
(cinco mil, cento e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 6617-
48.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Maíra 
Cirineu Araújo, Agravado(s): ALVARO HERMANO DE SOUZA, Advogado: Dr. Jorge 
Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. 
Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à Agravante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.731,57 (dois mil, setecentos e trinta e um reais e cinquenta e sete 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 1759-68.2018.5.17.0131 da 17ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MONICA GIORI 
SANTOLIN, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, Advogado: Dr. Gabriela Lisboa 
Magevski, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Neiva Marcelle Hiller, 
Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Advogado: Dr. Priscila Mathias de Morais Fichtner, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.921,48 
(três mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-RRAg - 1598-86.2017.5.10.0002 da 10ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MARCIA CRISTINA NERI DE SOUSA, Advogado: Dr. Carlos André Lopes Araújo, 
Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Tatiane de 
Cicco Nascimbem Chadid, ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Jacó 
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Carlos Silva Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto 
pela Reclamante. Processo: Ag-RR - 1392-84.2011.5.04.0702 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): OI S.A. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNIÇÕES E 
ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Dr. Andersson Virgínio Dall'agnol, MARILENE DE 
FATIMA MORENO, Advogado: Dr. Irineu Gehlen, Advogada: Dra. Eunice Kurek Gehlen, 
Advogada: Dra. Cristiane Gehlen Klaus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, no 
montante de R$ 2.811,88 (dois mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Exequente Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1327-
61.2017.5.06.0011 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): BACS CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL S/A, Advogado: Dr. 
Osmar Henrique Ferreira e Silva de Azevedo Umbelino, Advogado: Dr. Bruno Perman 
Fernandes, Agravado(s): ELIANE OLIVEIRA LOEPERT E OUTRO, Advogado: Dr. José Márcio 
Alves de Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Terceira Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 13.953,05 (treze mil, novecentos e cinquenta e três reais e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol dos 
Embargados. Processo: Ag-RR - 1313-44.2013.5.09.0008 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): GERSON 
ROBERTO WINTER, Advogado: Dr. Fábio Ricardo Ferrari, HSBC VIDA E PREVIDENCIA 
(BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
processo de pauta. Processo: Ag-RRAg - 1275-82.2017.5.12.0016 da 12ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): RUMO 
LOGÍSTICA OPERADORA MULTIMODAL S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 
Castro, Agravado(s): GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SANTA CATARINA LTDA - EPP, 
Advogado: Dr. Eliane Neves Silva Cruz, MARCOS PAULO GONCALVES DA ROCHA, 
Advogado: Dr. Omar Sfair, Advogado: Dr. Felippe Luiz Teicofski Amaral, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.846,66 (cinco mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1131-88.2017.5.09.0664 da 9ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PVC BRAZIL INDÚSTRIA 
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DE TUBOS E CONEXÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Delfim Suemi 
Nakamura, Agravado(s): CONQUISTA ARMAZÉNS GERAIS COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA., CONQUISTA INVESTIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A., GOL ADMINISTRADORA DE BENS S.A., Advogada: Dra. Priscila 
Paiva, IBITRANS TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. 
Júlio César Novaes de Carvalho, MARIA GORETE CASTURINA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Ismar da Cruz Reis Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.615,58 (dois mil, seiscentos e quinze reais e cinquenta e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-
AIRR - 895-54.2014.5.09.0014 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): DAISE ELI GASPARINI, Advogado: Dr. Juliana Luciani da Silva, 
Advogado: Dr. Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Dra. Michelle Cristina Taborda, Advogado: Dr. Thiago Borges Ribeiro 
Fernández, CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL E OUTRO, 
Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.750,00 (mil, setecentos e cinquenta 
reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos Agravados. Processo: Ag-AIRR - 
413-32.2010.5.09.0084 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ELIANE ALVES, Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, 
Agravado(s): ADMIR FONTEQUE DA SILVA, ESIQUIEL RODRIGUES DA SILVA, FUNILARIA 
NOVA IDEAL LTDA - ME E OUTROS, Advogado: Dr. Lucas Martins, SIDNEI CUSTODIO 
VIEIRA, Advogado: Dr. Jairo Lopes de Oliveira, Advogada: Dra. Graciela Gonçalves, 
Advogado: Dr. Jessé Kochanovecz, Advogado: Dr. João Natal Wolff Bertotti, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.084,18 (três mil, 
oitenta e quatro reais e dezoito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Exequente. Processo: Ag-AIRR - 412-27.2019.5.07.0039 da 7ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): PORTO DO 
PECÉM GERAÇÃO DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Pedro Henrique Bezerril Miranda 
Fontenele, SERVNAC SEGURANCA LTDA, Advogado: Dr. Manuel Luis da Rocha Neto, 
Advogado: Dr. Amanda Arraes de Alencar Araripe Nunes, Agravado(s): MARIA VANUZA 
SOARES OLIVEIRA E OUTRA, Advogado: Dr. Leandro Dantas Soares, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos agravos, aplicando às Agravantes multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 10.499,88 (dez mil, 
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quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 380-22.2016.5.12.0028 da 12ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
TAYLOR ALEX MERLINI, Advogado: Dr. André Vinícius Quintino, Agravado(s): WETZEL S/A 
EM RECUPERACAO JUDICIAL E OUTRO, Advogado: Dr. Alexandre Blank, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.053,00 (dois mil e 
cinquenta e três reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos 
Agravados. Processo: Ag-AIRR - 360-07.2018.5.08.0114 da 8ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): AIRES & MARQUES LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Carlos Viana Braga, Advogado: Dr. Bruno Fernandes Machado de 
Azevedo, Agravado(s): FLAVIO ARAUJO SILVA, Advogado: Dr. Seno Petri, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, que totaliza o montante de R$ 2.511,17 (dois 
mil, quinhentos e onze reais e dezessete centavos), a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-RR - 229-69.2020.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TADEU SIMAO, Advogado: Dr. 
Gustavo Galassi Lima, Agravado(s): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 232,38 (duzentos e 
trinta e dois reais e trinta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 222-85.2019.5.07.0032 da 7ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): THOMPSON SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Paulo André Lima Aguiar, Advogado: Dr. Clovis Alexandre de 
Arraes Alencar, Agravado(s): GIULIANO DELFINO RODRIGUES, Advogado: Dr. Eudes 
Thiago Santos Jales Rodrigues, Advogado: Dr. Ruy Marques Barbosa Filho, Decisão: por 
solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
processo de pauta. Observação: Este processo foi remetido para sessão 
presencial. Processo: Ag-AIRR - 170-34.2020.5.10.0012 da 10ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CIDADE SERVIÇOS E MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA LTDA., Advogada: Dra. Luana Lima Freitas, Advogado: Dr. 
Nathaniel Victor Monteiro de Lima, Advogado: Dr. Andre Oliveira Lucena, Advogado: Dr. 
Jessica Louise Dantas Bevilaqua, Advogado: Dr. Luis Filippe Fagundes Barros, Advogado: 
Dr. Bruno Ladeira Junqueira, Agravado(s): EDSON ALVES CORREIA, Advogado: Dr. André 
Silva da Mata, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
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Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.575,60 (mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 55-
48.2020.5.12.0047 da 12ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Procurador: Dr. Alan Patrick da Silva, 
Agravado(s): FERNANDA DE BORBA, Advogado: Dr. Jackson Jacob Duarte de Medeiros, 
Advogada: Dra. Tatiana Stadnick, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: ARR - 1000565-
42.2018.5.02.0322 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): JAIRO DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Danilo 
Schettini Ribeiro Lacerda, Agravado(s) e Recorrido(s): LUX PAPER INDUSTRIAL EIRELI - 
EPP, Advogado: Dr. Roberto de Pádua Cosini, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, em razão da intranscendência do 
apelo; II - reconhecida a transcendência política, conhecer do recurso de revista obreiro 
por violação do art. 5º, LXXIV, da CF, conforme o entendimento do STF proferido na ADI 
5.766; e III - dar parcial provimento ao recurso de revista do Reclamante, apenas para 
excluir a autorização de dedução dos créditos obtidos na presente ação ou em outra, 
permanecendo a condenação obreira no pagamento dos honorários advocatícios 
sucumbenciais em favor da Reclamada, mas condicionada a sua exigibilidade à 
comprovação, pela Credora, no prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da 
ação, da suficiência econômica do Reclamante. Processo: ARR - 101335-
51.2016.5.01.0001 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir 
Zagaglia, Agravado(s) e Recorrido(s): JULIANA DOS SANTOS DE CARVALHO OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Anderson Paganini de Oliveira, METROPOLITANA COOPERATIVA DE 
TRABALHO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Adriana de Faria Corbo, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista do Estado do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista 
do Estado Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; III - reputar 
prejudicado o exame do agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ARR - 100250-
74.2016.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

55 
 

Renata Cotrim Nacif, Agravado(s) e Recorrido(s): JOANA DARC PEREIRA DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Andréia Aparecida M. Santos, Advogada: Dra. Stella Maris Vitale, VPAR 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de 
Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado Reclamado, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do 
agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: ARR - 1239-43.2016.5.21.0010 da 21ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Tili Storace de 
Carvalho Arouca, Agravado(s) e Recorrido(s): ELETROMECANICA REFRIGERACAO 
COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - ME, LEONARDO VICTOR BEZERRA DE ARAUJO, 
Advogada: Dra. Kátia Francisca Morais da Silva Ruperto das Chagas, Advogado: Dr. 
Márcio Ruperto Souza das Chagas, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da 2ª Reclamada, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a 
responsabilidade subsidiária da Universidade Federal do Rio Grande do Norte; III - 
reputar prejudicado o exame do seu agravo de instrumento. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: ARR - 835-74.2018.5.12.0041 da 12ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): 
ALMERECI HENRIQUE MARCILIO, Advogado: Dr. Edilon Borba Rodrigues, Advogado: Dr. 
Giovane Medeiros de Luca, Agravante(s) e Recorrido(s): TOP SERVICE SERVIÇOS E 
SISTEMAS S.A, Advogado: Dr. Carlos Arauz Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada, Top Service Serviços e Sistemas 
S.A., por intranscendente; II - conhecer do recurso de revista obreiro por violação do art. 
5º, LXXIV, da CF, conforme o entendimento do STF proferido na ADI 5.766; e II - dar 
provimento parcial ao recurso de revista do Reclamante, apenas para excluir a 
autorização de dedução dos créditos obtidos na presente ação, permanecendo a 
condenação obreira no pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais em 
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favor da Reclamada, mas condicionada a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de 
dois anos contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência econômica do 
Reclamante. Processo: AIRR - 1001228-15.2018.5.02.0314 da 2ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE GUARULHOS, 
Procuradora: Dra. Priscila Alvarez Seoane Casseb, Agravado(s): CECILIA CAMARGO E 
MELO, Advogado: Dr. Marcelo Silveira Zanin, Advogado: Dr. Adriana Martins Cassiano 
Weschenfelder, Advogado: Dr. Lucio Mesquita, DELPHOS CLINICA MEDICA LTDA, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto dos Santos Hantke, INSTITUTO GERIR, Advogado: Dr. 
Rodrigo Queiroz Fernandes, Advogado: Dr. Paulo Humberto Barbosa, Advogada: Dra. 
Maisa de Maio Lima Marciano, TIETE CLINICA MEDICA LTDA, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto dos Santos Hantke, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento do Município de Guarulhos, ante a conformidade do acórdão regional com 
a tese fixada pelo STF no Tema 246 de Repercussão Geral, em relação à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública, sobressaindo a 
intranscendência da causa. Processo: AIRR - 1001152-44.2017.5.02.0049 da 2ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu 
Montans de Sá, Agravado(s): HIGILIMP - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. 
Matheus Bonaroti, MARCELA CRISTINA DELL ISOLA, Advogado: Dr. Rogério Mazza Troise, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000470-68.2019.5.02.0001 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Advogado: Dr. 
Rodolfo Motta Saraiva, Advogada: Dra. Juliana Pasquini Mastandrea, Advogada: Dra. 
Aline Rodrigues, Agravado(s): AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A, 
ALLJABER COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RENAN ALPOIM 
VOLKERS, Advogado: Dr. José Eduardo Furlanetto, Advogada: Dra. Edna Aparecida 
Ferrari, Advogado: Dr. Antonio Rosella, SOFHAR GESTAO & TECNOLOGIA SA, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento da Prodesp, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
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reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1000439-65.2019.5.02.0254 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto 
Lovecchio, Agravado(s): ANA CLAUDIA NOVETTI BARROS, Advogado: Dr. Marcelo Branco 
Gomez, ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Cubatão, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000190-
24.2019.5.02.0090 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 
Advogada: Dra. Regina Aparecida Vega Sevilha, FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Procurador: Dr. Hélio 
Cassiano de Souza, Agravado(s): LEVI JOSE MACHADO FILHO, Advogado: Dr. Flávio 
Roberto Rizzi, Advogada: Dra. Angela Edilena da Silva, REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Sanchez Salvadore, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, Companhia Brasileira de Distribuição, dada a 
intranscendência das matérias nele veiculadas; II - conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 3ª Reclamada, Fundação Casa, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1000063-76.2019.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): 
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL, Advogado: Dr. Walter Jose Martins 
Galenti, Advogado: Dr. Eduardo Horita Alonso, MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: 
Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): EDNA MARIA PEDRAL, Advogado: Dr. Ana 
Lúcia Massoni, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
não conhecer do agravo de instrumento interposto pela Associação Hospitalar 
Beneficente do Brasil, em razão da ausência de transcendência que decorre do óbice da 
Súmula 422 do TST; II - conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Cubatão, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 102303-
56.2017.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravante(s) e Agravado(s): UTC ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): BRUNO DE SOUZA MELLO, 
Advogado: Dr. Rodrigo Rodrigues Sarmanho, Advogado: Dr. Leonardo Lessa Rabello, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada, UTC Engenharia S.A., dada a 
intranscendência do recurso de revista; II - conhecer e prover o agravo de instrumento 
da Petrobras, com base em contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 101616-46.2017.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE 
DE CAXIAS, Procurador: Dr. Amaury Lopes de Almeida Nogueira, Agravado(s): 
LUCINEIDE BRITO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Darcília Sant'Ana, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município de Duque de Caxias, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
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procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 101381-70.2017.5.01.0206 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Leonardo Espíndola, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Agravado(s): ANA PAULA 
RODRIGUES LAZZARI AMANCIO, Advogada: Dra. Maria Angélica Rodrigues Lazzari 
Amâncio, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Pró-Saúde - Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar, 
ante a ausência de transcendência, que decorre da inobservância ao princípio da 
dialeticidade (Súmula 422 do TST); II - negar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo Estado do Rio de Janeiro, ante a conformidade do acórdão regional com 
a Tese fixada pelo STF no Tema 246 de Repercussão Geral, em razão da culpa direta da 
Administração Pública, sobressaindo a intranscendência da causa. Processo: AIRR - 
101334-30.2017.5.01.0034 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): JEFERSON PASSOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Elaine dos 
Santos Pacheco, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Rogério Hermilio Ferreira Fraga da Silva, 
Advogada: Dra. Danielle Ribeiro Uchôa, Advogado: Dr. Renato Trindade do Amaral, 
LIMPE TOP SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, Advogado: Dr. Cleyton Caetano de Lima, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 100913-89.2017.5.01.0050 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata 
Cotrim Nacif, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Procuradora: Dra. 
Tatiana Pereira Moraes Leite, Agravado(s): AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA., Advogado: Dr. Mário Henrique Guimarães Bittencourt, Advogado: Dr. Luís 
Eduardo Guimarães Borges Barbosa, Advogado: Dr. Luiz Henrique Justo Ferreira Netto, 
FABIANO ALVES SANTOS, Advogado: Dr. Edwaldo Nogueira Trindade, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
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07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100869-39.2018.5.01.0243 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, 
Agravado(s): EISA - ESTALEIRO ILHA S.A., Advogado: Dr. David Maciel de Mello Filho, 
Advogado: Dr. Shirlei de Jesus Assis da Silva, ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A., 
GABRIEL RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Felipe Pereira da Luz, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 4ª Reclamada, Transpetro, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100811-30.2018.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VOLTA 
REDONDA, Procuradora: Dra. Flávia Coelho Barboza, Agravado(s): INSTITUTO CORPORE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DE VIDA, Advogado: Dr. André Leonardo 
de Carvalho Zaithammer, VALERIA DE ASSIS ANASTACIO, Advogado: Dr. Victor Jacomo 
da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Volta Redonda, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100650-
83.2017.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Renata Cotrim Nacif, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Marcel Gustavo Ferigato, Advogada: Dra. Alexsandra 
Azevedo do Fojo, Agravado(s): VERONICA DOS SANTOS MONTEIRO, Advogado: Dr. 
Fernando Capitulino da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro, 
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com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - negar 
provimento ao agravo de instrumento da 1ª Reclamada. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 100604-02.2018.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando Morelli 
Alvarenga, Agravado(s): MICHEL DE PAULA ARAUJO, Advogado: Dr. Rodrigo Rodrigues 
Sarmanho, Advogado: Dr. Leonardo Lessa Rabello, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento 
da 1ª Reclamada, dada a intranscendência do recurso de revista; II - conhecer e prover o 
agravo de instrumento da Petrobras, com base em contrariedade a enunciado 
sumulado desta Corte e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100587-
81.2019.5.01.0011 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias 
Dantas de Andrade, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): 
JAELMA DOS SANTOS DE SOUZA, Advogado: Dr. Augusto Márcio Paranhos de Abreu, 
LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Rio de 
Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100558-
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47.2019.5.01.0038 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, Procurador: Dr. Paulo Arydes 
Gomes, Agravado(s): CELMA APARECIDA TARDELLI, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Felisbino Ramos, Advogada: Dra. Andréa Teixeira da Silva Ramos, Advogada: Dra. 
Mayara Cristina dos Santos Lucas, MOVIMENTO ORGANIZADO DE GESTAO 
COMUNITARIA - MOGEC, Advogada: Dra. Mayara Cristina dos Santos Lucas, Advogado: 
Dr. Ana Carolina da Cunha Lima, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Belford Roxo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 100250-
44.2019.5.01.0027 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Leila Emília Mendes Nogueira 
Rodrigues, Agravado(s): FÓRMULA SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Alexandre Viana Silva, JUSCIELDO VIEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Renato 
Hernandes Alvarez, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da União, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100142-69.2017.5.01.0064 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DANIEL PAREDES 
NUNES FERREIRA, Advogado: Dr. Ruy Drummond Smith, Agravado(s): INSTITUTO UNIR 
SAUDE - UNIR, Advogado: Dr. Rafael Alves Nery, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Decisão: em virtude de pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, suspender o 
julgamento do processo, após consignado o voto do Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Relator, no sentido de reconhecer a transcendência política da causa 
apenas quanto ao tema responsabilidade subsidiária de ente público, mas negar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Reclamante. Processo: AIRR - 
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86900-26.2009.5.01.0031 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Elisa 
Grinsztejn, Agravado(s): FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Júlio César Fernandes Borges, JORGE FERNANDO DA SILVA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Alice 
Carvalho, Advogada: Dra. Danielle Corcione Allegretti Bazoli, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município Reclamado, com base em violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 25227-71.2019.5.24.0021 da 24ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
DOURADOS, Procurador: Dr. Leonardo Lopes Cardoso, Procurador: Dr. Renato Queiroz 
Coelho, Agravado(s): DOURASER PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO - EIRELI, Advogada: Dra. Andréa de Liz Santana, Advogado: Dr. Rogerio 
Castro Santana, Advogado: Dr. Ana Carla Ruiz, ROSA FERREIRA DE ALMEIDA E OUTRAS, 
Advogado: Dr. Nilton César Corbalan Gusman, Advogado: Dr. Nelson Eli Prado, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município de Dourados, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 21924-51.2018.5.04.0341 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marcelo Luís Forte Pittol, Agravado(s): 
CIDONIA FEITEN, Advogado: Dr. Rodrigo Zamboni Villa, Advogado: Dr. Aline Betim, 
TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Edgar Trojahn, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20927-55.2017.5.04.0001 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Procuradora: Dra. Paula 
Ferreira Krieger, Agravado(s): ANDRESSA DIAS DA SILVA, Advogado: Dr. Raquel 
Bernardes, Advogada: Dra. Flávia Lisiane da Costa, PROTELIMP SERVIÇOS DE PORTARIA, 
LIMPEZA E MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogado: Dr. Fabiana Zysko, 
Advogada: Dra. Claudete Rosimara de Oliveira Figueiredo, Advogada: Dra. Rita Kássia 
Neske Unfer, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20917-
91.2018.5.04.0351 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana 
Menezes de Simão Kuhn, Agravado(s): CRISTIANO LUIS SOUZA NAZARIO, Advogada: Dra. 
Belkisa Pereira Assis, DERCI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ariel Stopassola, Advogado: Dr. 
Carla Franciele Comiotto, MARIO ALTIVO VIEIRA CARRION, MEGASUL-GESTAO DE 
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, PATRICIA SOUZA NAZARIO, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20883-41.2019.5.04.0009 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA 
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RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Daniela Possebon 
Bevilacqua, Advogada: Dra. Denise Maria de Matos da Silva, Advogada: Dra. Gabriela 
Marques Dias Torres, Agravado(s): LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., 
ROSANE CHRISTIANO DE MELLO, Advogado: Dr. Lucas Marcon de Jesus, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, no tópico relativo à responsabilidade subsidiária, por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20863-79.2018.5.04.0334 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
LEOPOLDO, Procurador: Dr. Mateus Tiago Führ Müller, Procuradora: Dra. Viviane Cavalli, 
Agravado(s): CRV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., ELISIANE BEATRIZ DE SOUZA BUENO, 
Advogado: Dr. Raphael Schemes Severo, Advogado: Dr. Marco Aurélio Teixeira da Silva 
Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de São Leopoldo, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 20770-45.2015.5.04.0812 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS 
CGT ELETROSUL, Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Advogado: Dr. Leonardo 
Dienstmann Dutra Vila, Advogado: Dr. Márcia Nunes Colman, Agravado(s): EMS 
ELETROMECÂNICA SILVESTRINI LTDA., Advogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva, 
Advogada: Dra. Cristiana Souto Jardim Barbosa, FILIPE PORLEY RITTA, Advogado: Dr. 
Sebastião Valdir Gomes, Advogada: Dra. Elisandra Rezende Magalhães, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo 
de instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
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relativo a este; II - sobrestar o exame do recurso de revista adesivo do Reclamante em 
razão do provimento dado ao Agravo de Instrumento da Reclamada. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20761-
20.2018.5.04.0411 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique 
Oltramari, Agravado(s): LEOPOLDA CAMPOS NUNES, Advogada: Dra. Maria Lúcia 
Serrano Elias, TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Edgar Trojahn, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do Estado Reclamado, 
ante a conformidade do acórdão regional com a Tese fixada pelo STF no Tema 246 de 
Repercussão Geral, sobressaindo a intranscendência da causa. Processo: AIRR - 20695-
75.2018.5.04.0561 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Rosane Santos Libório Barros, Advogado: Dr. Augusto Barriles, Agravado(s): 
MARCIANE FETTER VERGUTZ, Advogado: Dr. Diego Palhano Strassburger, Decisão: por 
unanimidade, uma vez reconhecida a transcendência jurídica da causa, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20686-66.2017.5.04.0006 da 4ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ivo Pinto da Silveira Júnior, Advogado: Dr. Rafael Missio 
dos Santos, Advogada: Dra. Carolina Rostirolla Lakus, Advogado: Dr. Marcos da Silva 
Heinas, Agravado(s): JULIO CESAR PEREIRA LONGARAY, Advogado: Dr. Antônio Vicente 
da Fontoura Martins, Decisão: por unanimidade, uma vez reconhecida a transcendência 
jurídica da causa, negar provimento ao agravo de instrumento, por óbice da Súmula 
372, I, do TST. Processo: AIRR - 20618-13.2017.5.04.0008 da 4ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Graziane de Oliveira 
Avelar, Agravado(s): CARLOS VALKIR SUNDYN, Advogado: Dr. André Fernando Pretto 
Paim, Advogada: Dra. Káthia Raquel Ruppenthal, COMATIC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Talitha Zuppo Sorrentino, Advogada: Dra. Janeffer Suiany 
Tsunemitsu, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Infraero, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
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RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20518-79.2019.5.04.0334 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, Procuradora: Dra. Viviane Cavalli, UNISERV - UNIÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Lais Reis Silva Pires, Advogado: Dr. Eurídice de Moraes 
Chagas Fioreze, Agravado(s): FERNANDA DA SILVA, Advogada: Dra. Dalmara Silvério 
Francisco, Advogado: Dr. Maria de Lourdes Montenegro de Oliveira Imperatori, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - não sendo 
transcendente o agravo de instrumento e o recurso de revista que visava destrancar, 
denegar seguimento ao apelo da 1ª Reclamada, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da 
CLT, no tocante à indenização por danos morais; II - conhecer e prover o agravo de 
instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
20113-18.2019.5.04.0019 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Marlon Brum, JONATHAN DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alessandro 
Batista Rau, Agravado(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Thiago Rocha 
Moysés, Advogada: Dra. Rita Kassia Neske Unfer, JOB VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - não sendo 
transcendente o agravo de instrumento e o recurso de revista que visava destrancar, 
denegar seguimento ao apelo do Reclamante, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT, 
no tocante ao depoimento da testemunha, ao acúmulo de funções, à diferença salarial, 
às horas extras e à indenização por danos morais; II - conhecer e prover o agravo de 
instrumento do 3º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
20107-96.2019.5.04.0411 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
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Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Augusto Barriles, Agravado(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Advogada: Dra. Rita Kassia Neske Unfer, VANESSA DE OLIVEIRA ROSA, Advogada: Dra. 
Veridiana Strack, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20062-
08.2017.5.04.0203 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - AESC, 
Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Agravante(s) e Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
CANOAS, Procurador: Dr. Layer Leorne Mendes Neto, Agravado(s): ADRIANA AGERTT DE 
FRAGA, Advogada: Dra. Nara Regina Rodrigues Azevedo, Advogado: Dr. Roberta Cristine 
Souza Teixeira, Advogado: Dr. Eduardo Rodrigues Azevedo, GAMP - GRUPO DE APOIO À 
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - não sendo transcendente o recurso de revista da 
Associação Educadora São Carlos - AESC, negar provimento ao agravo de instrumento 
que visava destrancá-lo; II - conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Canoas, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 17521-
18.2016.5.16.0004 da 16ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Valdenio Caminha, 
Agravado(s): FARAILDES MATOS DE SOUZA, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, 
Advogada: Dra. Alícia Santana Duarte, Advogado: Dr. Roberto dos Santos Bulcão, 
INSTITUTO CIDADANIA E NATUREZA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento do Estado Reclamado, ante a conformidade do acórdão regional 
com a Tese fixada pelo STF no Tema 246 de Repercussão Geral, sobressaindo a 
intranscendência da causa. Processo: AIRR - 13406-78.2017.5.15.0122 da 15ª Região, 
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Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, Procurador: 
Dr. Rafael Sodré Ghattas, Agravado(s): MARIA ALVES DA SILVA, Advogada: Dra. Bruna 
Mara Britez da Silva, TRANSCAMPOS SERVIÇOS GERAIS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11446-07.2015.5.15.0042 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JOSE ANTONIO LEAL, 
Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): GF VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA. - ME, HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Juliana Guedes 
Matos, Decisão: por unanimidade: I) não sendo transcendente o recurso de revista 
quanto à multa normativa, negar provimento ao agravo de instrumento; II) reconhecer 
a transcendência política da causa quanto à responsabilidade subsidiária e negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11370-66.2018.5.15.0045 da 
15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Procurador: Dr. Luís Antônio Albiero, 
Agravado(s): COMUNIDADE CRISTÃ DE AÇÃO SOCIAL, Advogado: Dr. Antônio Marcelo 
Leite, Advogado: Dr. Simone Aparecida de Andrade, RENATA APARECIDA LIMA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre Bettini, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11259-
81.2018.5.15.0013 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S A, Advogado: 
Dr. Fabio Rivelli, Agravado(s): JOAO BATISTA SIQUEIRA DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
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Márcia Rocha Tavares, ROBERTO POLESE COMERCIO E CONFECCAO DE ESTOFADOS 
LTDA, Advogado: Dr. Beatriz Pinto Ribeiro de a Zacharias, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar seguimento ao agravo de instrumento, 
quanto à multa por embargos de declaração protelatórios, por intranscendente, com 
lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT; II - conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Embraer, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11198-
67.2017.5.15.0043 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A., 
Advogada: Dra. Régia de Oliveira Russell, Advogado: Dr. Helena Cristina Lodis Rabelo, 
Advogado: Dr. Cristiano Rodrigo Carneiro, Advogado: Dr. Edson José Aparecido 
Antonicelli, Agravado(s): RAIMUNDA MENDES DE SOUSA, Advogado: Dr. Evandro Xavier 
Lira, RECRUTARE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S.A., com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11197-20.2019.5.03.0149 da 3ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDACAO JARDIM 
BOTANICO DE POCOS DE CALDAS, Advogado: Dr. Adriano Vilela Alves, Agravado(s): 
DELFORTE MINAS SERVICOS ESPECIAIS LTDA - ME, LUIZ CARLOS FERNANDES, Advogada: 
Dra. Renata Cristina Crivellari, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Fundação Jardim Botânico 
de Poços de Caldas, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
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exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11011-
84.2019.5.18.0082 da 18ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MARIA CLEONICE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Átila Horbylon do 
Prado, Advogado: Dr. Luiz Fernando de Oliveira Soares, Agravado(s): MUNICÍPIO DE 
SENADOR CANEDO, Advogada: Dra. Amanda de Oliveira Olinto Silva, Advogado: Dr. 
Bruna Isabel Alves de Jesus, RO AMBIENTAL CONSTRUCOES E PARTICIPACOES EIRELI, 
Advogado: Dr. Eduardo Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 10637-19.2015.5.01.0038 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Deborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): LAIDE DE 
MELLO VENTURA MACHADO, Advogada: Dra. Jennifer de Andrade Pereira Diniz, VPAR 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por transcendência política, 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10309-49.2019.5.03.0085 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Bernardo Ananias 
Junqueira Ferraz, Agravado(s): ENCEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., 
Advogado: Dr. Bernardo Menicucci Grossi, MARCIO ROBERTO COSTA, Advogado: Dr. 
José Agostinho Rocha, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Cemig Distribuição S.A., com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10057-
58.2015.5.01.0015 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Procuradora: Dra. Ísis Maria de 
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Azevedo, Agravado(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE, PAULO DE 
PAULA GLADSTONE, Advogado: Dr. Flávio Lupi Amoroso Anastácio, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município Reclamado, com base em violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 10041-81.2019.5.15.0013 da 15ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): FABIO 
JOSE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Alexandre Bettini, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, Procuradora: Dra. Anamaria Barbosa Ebram Fernandes, Agravado(s): 
COMUNIDADE CRISTÃ DE AÇÃO SOCIAL, Advogado: Dr. Simone Aparecida de Andrade, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - não sendo 
transcendente o agravo de instrumento e o recurso de revista que visava destrancar, 
denegar seguimento ao apelo do Reclamante, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT, 
no tocante à indenização por danos morais; II - conhecer e prover o agravo de 
instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1503-23.2017.5.10.0013 da 10ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. - EBC, Advogado: 
Dr. Luciano Chaves Pereira, Agravado(s): CICERO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Agamenon Carneiro de Aguiar Junior, GVP AUTO LOCADORA E SERVICOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Renner Silva Fonseca, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da EBC, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
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precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1400-
36.2017.5.17.0008 da 17ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procuradora: Dra. Márcia Alessandra 
Corrêa, Agravado(s): DENIZETE CONCEICAO PINTO, Advogado: Dr. Flavio de Assis 
Nicchio, Advogado: Dr. Roque Felix Nicchio, INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIO-
EDUCATIVO DO ESPIRITO SANTO - IASES, Advogado: Dr. Dilson Carvalho, Advogado: Dr. 
Helcimar Alves da Motta, SPEED SERV - COMÉRCIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LIMPEZA 
EIRELI, Advogado: Dr. Gabriel Di Giorgio Bueno, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Município de Vitória, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1234-
18.2017.5.05.0661 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Procurador: Dr. 
José Paulo Sisterolli, Agravado(s): CONTRATE GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI - EPP, 
MARILENE DE JESUS DE MATTOS SILVA, Advogada: Dra. Luana Rocha de Jesus, 
Advogada: Dra. Líbia Luiza Carneiro do Nascimento, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado da Bahia, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1203-
73.2017.5.20.0016 da 20ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, Advogada: Dra. Daniela Freitas de 
Oliveira, Agravado(s): EDINEUMA ALVES COSTA ALCANTARA, Advogado: Dr. Marcial Alves 
Costa, H & M SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
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determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1155-
86.2016.5.05.0010 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): MARCIO FABRICIO DOS SANTOS LIMA, Advogado: Dr. 
Tiago Chavez Pinheiro Costa, Advogado: Dr. Marcos Antonio Tavares Grisi, Advogado: 
Dr. Arsemio Possamai, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim 
Pinto Lapa Neto, Advogada: Dra. Emanuela Pompa Lapa, Agravado(s): EMPERCOM 
EMPRESA DE MONTAGEM E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - negar provimento ao agravo de instrumento 
do Reclamante, dada a intranscendência da matéria nele veiculada; II - conhecer e 
prover o agravo de instrumento da Petrobras, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 1054-22.2015.5.02.0025 da 2ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Felipe Gonçalves Fernandes, Agravado(s): KIP - SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA., ROSINA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Advogado: Dr. 
Norio Ota, Advogado: Dr. Vanusa de Freitas, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado 
de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1037-
16.2011.5.04.0301 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): COMUSA - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO 
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HAMBURGO, Advogado: Dr. Marco Aurélio Lessa Flores da Cunha, INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, Procurador: Dr. Marcelo Horta Sanábio, MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Procurador: Dr. Rogério Scotti do Canto, Procurador: Dr. Carolina dos Passos, 
Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Aluísio 
Coutinho Guedes Pinto, PAULO HENRIQUE PORTO PADILHA, Advogado: Dr. Guilherme 
Backes, Advogado: Dr. Fabiano Nonnemacher de Almeida, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover os agravos de instrumento 
dos 2º, 3º e 4º Reclamados, Comusa - Serviço de Água e Esgoto de Novo Hamburgo, 
Instituto Nacional do Seguro Social e Município de Porto Alegre, respectivamente, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 958-
29.2019.5.09.0653 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: 
Dr. Maurici Antônio Ruy, Advogado: Dr. João Paulo de Paula Kirsch, Agravado(s): 
EMERSON MARQUES DE SOUZA, Advogado: Dr. Gervázio Luiz de Martin Júnior, 
Advogado: Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva, TEC-PRESS REPRESENTAÇÕES TÉCNICAS 
LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer 
e prover o agravo de instrumento da Reclamada SANEPAR, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 834-09.2016.5.05.0121 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): DOW BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, Advogado: Dr. Luis Henrique Maia Mendonça, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Francisco José Groba Casal, 
Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): BENEDITO CONCEICAO SOUZA, 
Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, MCE ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Geaze Muriel 
Ribeiro da Cruz, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I 
- negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela Dow Brasil S.A., ante a 
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ausência de transcendência; II - conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Petrobras, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 794-
81.2018.5.09.0594 da 9ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA, Advogado: Dr. Francisco da Cunha e 
Silva Neto, Advogado: Dr. Carlos Andre Amorim Lemos, Agravado(s): GLOBO MED 
SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP, JOSERLEIA MARTINS RODRIGUES, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Coleto, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Araucária, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 767-23.2018.5.06.0161 da 6ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO NORDESTE 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. João Marcelo Pereira Cavalcanti Neves, Advogado: Dr. 
Roberta Pontes Caula Reis, Agravado(s): INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, Advogado: 
Dr. Daniel Carlos Mariz Santos, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Tabosa Amaral, TATIANA 
DO MONTE CASECA, Advogado: Dr. Osvaldo Lima da Silva Júnior, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Banco Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
732-44.2019.5.11.0014 da 11ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
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DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Gabriel Santana Mônaco, Agravado(s): FORTEVIP FORTE 
VIGILANCIA PRIVADA EIRELI, Advogado: Dr. Daniel Silva de Oliveira, HUDSON ROGERIO 
SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Cesar Diniz Cabrera, Advogado: Dr. 
Christianne Cardoso Soares Grimm, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Instituto Federal 
de Educação, Ciências e Tecnologia do Amazonas, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 240-91.2018.5.07.0016 da 7ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, 
Procurador: Dr. Fernando Mário Siqueira Braga, Agravado(s): SOCIEDADE PARA O BEM-
ESTAR DA FAMÍLIA, Advogado: Dr. Francisco Marcello Martins Desidério, Advogada: Dra. 
Cesar Rocha Lima, WANDSON SCHRAMM RIBEIRO SOUSA ALVES, Advogado: Dr. Daniel 
Scarano do Amaral, Advogado: Dr. Yuri Costa Freire, Advogado: Dr. Carlos Dário Aguiar 
Freitas Filho, Advogado: Dr. Laura Augustina Ribeiro Till, Advogado: Dr. Barbara da Silva 
Baracho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Ceará, com base em violação 
de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 220-10.2018.5.05.0161 da 5ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procuradora: Dra. Renata Viana Neri, Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, 
Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Procurador: Dr. Lucas Andrade Pereira de 
Oliveira, Agravado(s): MARIA JOSE DOS SANTOS, Advogada: Dra. Maria Giane Maciel 
Pontes Dourado, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Estado da Bahia, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

78 
 

relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
1000684-16.2018.5.02.0447 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): MICHEL LIMA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Kátia 
Maria Louro Cação Araújo, Advogada: Dra. Rita de Cássia Pellegrini Almeida, Agravado(s) 
e Recorrido(s): ATACADÃO S.A., Advogado: Dr. Rosana de Almeida Coelho, Advogado: Dr. 
Osvaldo Ken Kusano, Advogado: Dr. Luciana dos Santos Silva, ROSANA APARECIDA 
FERNANDES, Advogado: Dr. Flávio Luís Blumer Lavorenti, Advogado: Dr. Eduardo 
Geraldo Fornazier, SENDAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado 
Paneque, Advogada: Dra. Regina Aparecida Vega Sevilha, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766. 
RECLAMAÇÃO 52.837/PB. ART. 791-A, § 4º, DA CLT", a fim de conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Reclamante, por contrariedade à tese fixada pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da ADI 5766, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para, mantendo a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais 
na forma como arbitrada, declarar a suspensão da exigibilidade do pagamento, até 
comprovação, no prazo de 2 anos, da superveniente reversão da sua hipossuficiência 
econômica. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 20420-16.2016.5.04.0782 
da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Recorrente(s): MUNICIPIO DE IMIGRANTE, Advogado: Dr. André Roberto Mallmann, 
Advogado: Dr. Enio Bassegio, Agravado(s) e Recorrido(s): ASSOCIACAO COMUNITARIA 
DOS MORADORES DO MUNICIPIO DE IMIGRANTE, Advogado: Dr. Enio Bassegio, THAIS 
SORAIA TORRES WEIRICH, Advogado: Dr. Marcela Stürmer Mallmann, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 13.242/2016. VISITAS DOMICILIARES. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO NO ANEXO 14 DA NR-15 DA PORTARIA Nº 3.214/1978 DO MTE", por violação 
contrariedade à Súmula nº 448, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para: (a) 
afastar a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade e seus reflexos; (b) 
determinar que o pagamento dos honorários periciais seja feito pela União com 
observância do disposto na Resolução nº 66/2010 do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 921-62.2016.5.05.0024 da 
5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO, Advogada: Dra. Cyntia Maria de 
Possídio Oliveira Lima, Advogado: Dr. Rodrigo Ribeiro Accioly, Agravado(s) e 
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Recorrido(s): AUXILIAR COOPERATIVA BAHIANA DE TRABALHO EM SAÚDE, VIRGINIA 
FERNANDES PASSOS, Advogada: Dra. Versia Maria Oliveira de Almeida, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "NORMA COLETIVA. 
ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. DISPENSA OBSTATIVA NÃO CONFIGURADA" por 
violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reconhecer que a Reclamante não faz jus à estabilidade pré-aposentadoria e afastar a 
condenação ao pagamento da indenização substitutiva. Custas processuais 
inalteradas. Processo: RRAg - 563-90.2019.5.22.0001 da 22ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e Recorrente(s): ÁGUAS E ESGOTOS DO 
PIAUÍ S.A. - AGESPISA, Advogado: Dr. Luciana Mendes do Nascimento, Advogado: Dr. 
Jackson Phillipe Silva Pereira, Agravado(s) e Recorrido(s): JOSE ALVES PEREIRA, 
Advogado: Dr. Danilo Brito Milanez, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista interposto pela Reclamada ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA quanto 
ao tema "SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SUBMISSÃO AO REGIME DE EXECUÇÃO POR 
PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO TEMA 253 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ADPF 387. EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA 
OMNES", por violação do art. 100 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar que o pagamento do crédito exequendo se processe pelo 
regime de precatórios, nos moldes do art. 100 da Constituição Federal. Processo: RR - 
1001681-29.2017.5.02.0028 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Agostinha Gorete Silva dos Anjos, Recorrido(s): CARLOS BENEDITO 
TOBIAS, Advogado: Dr. Antônio Claret Valente Junior, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CONSTRUÇÃO 
VERTICAL. ARMAZENAMENTO DE TANQUES DE COMBUSTÍVEIS INSTATALADO NO 
SUBSOLO EM PRÉDIO ANEXO AO QUE EMPREGADO TRABALHA. INAPLICABILIDADE DA 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 385 DA SBDI-1 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 385 da SBDI-1 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença que julgou 
improcedente o pedido de pagamento de adicional de periculosidade e reflexos. 
Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas pelo Autor, das quais fica isento do 
recolhimento por ser beneficiário da justiça gratuita, bem assim dos honorários 
periciais, os quais devem ser suportados pela União Federal, nos termos do art. 790-B, 
§4º, da CLT, da Súmula 457/TST e da Resolução 247/19 do CSJT. Honorários advocatícios 
sucumbenciais, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, considerando os 
parâmetros constantes no §2º do artigo 791-A da CLT, cuja exigibilidade fica suspensa 
até comprovação, no prazo de 2 anos, da superveniente reversão da sua 
hipossuficiência econômica, nos termos do disposto na ADI 5766. Processo: RR - 24700-
59.2008.5.24.0004 da 24ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
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Recorrente(s): VALDEVINO DE OLIVEIRA SILVA, Advogada: Dra. Mariza Haddad, 
Recorrido(s): ELITE VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME, Advogado: Dr. 
Flavio Pereira Rômulo, Decisão: à unanimidade reconhecer a transcendência política da 
causa quanto ao tema "PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE" e conhecer do recurso de revista 
por ofensa ao art. 5º, LIV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a 
declaração de prescrição intercorrente da pretensão executiva e determinar o retorno 
dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que prossiga na execução do crédito 
trabalhista, como entender de direito. Processo: RR - 1477-78.2017.5.09.0651 da 9ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ELETROFRIO 
REFRIGERAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Márcia Alves de Oliveira, Recorrido(s): OSNIR 
ANTONIO ROGACHESKI, Advogado: Dr. Leandro Borges de Carvalho, VANIA APARECIDA 
ROGACHESKI FIRMINO, Advogada: Dra. Adriana Ferreira de Albuquerque, Decisão: à 
unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa e conhecer do recurso de 
revista interposto pela ELETROFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA., por má aplicação das 
diretrizes contidas na Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
reconhecendo a existência de contrato de natureza comercial, afastar a sua 
responsabilidade subsidiária pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas e, 
por conseguinte, julgar improcedente a demanda em relação à Recorrente ELETROFRIO 
REFRIGERAÇÃO LTDA. Observação: o Dr. Márcia Alves de Oliveira, patrono da parte 
ELETROFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA., esteve presente à sessão. Processo: RR - 1434-
86.2017.5.23.0026 da 23ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): ALEX SANDRO OLIVER, Advogado: Dr. Flávio Carli Delben, Advogado: Dr. 
Paulo Katsumi Fugi, Recorrido(s): ZAQUEU TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, 
Advogado: Dr. José Aparecido Alves Pinto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista interposto pelo Reclamante quanto ao tema "AUSÊNCIA DE CLAREZA DA 
JORNADA DE TRABALHO DESCRITA NA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA SUPRIR 
IRREGULARIDADE", por violação do art. 321 do CPC, bem como por contrariedade à 
Súmula 263 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a inépcia da inicial, 
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de Origem, para que intime o 
Reclamante, concedendo-lhe prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 321 do 
CPC, para que sane as irregularidades imputadas à inicial em relação à jornada de 
trabalho indicada. Custas processuais inalteradas. Observação: a Dra. Evelyn Rampim 
de Souza, patrona da parte ALEX SANDRO OLIVER, esteve presente à sessão. Processo: 
RR - 556-38.2018.5.06.0241 da 6ª Região, Relator: Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ALCIONE REGINA SILVEIRA DE MELO, Advogado: Dr. João 
Campiello Varella Neto, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA, Procurador: Dr. 
Eduardo Henrique Teixeira Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "EMPREGADO PÚBLICO. ADMISSÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO 
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EM CONCURSO PÚBLICO, EM DATA POSTERIOR A 05/10/1983 E ANTERIOR À VIGÊNCIA 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE, NA FORMA DO ART. 19 
DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMUDAÇÃO AUTOMÁTICA DO REGIME JURÍDICO 
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 114, I, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 114, I, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para: (a) declarar a invalidade da 
conversão de regime perpetrada, de celetista para estatutário; (b) reconhecer a 
competência da Justiça do Trabalho para julgar a presente demanda e (c) restabelecer 
integralmente a sentença. Processo: RRAg - 11017-52.2018.5.03.0112 da 3ª Região, 
Relatora: Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
FAST BURGER COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A, Advogado: Dr. Diogo Lopes Vilela Berbel, 
Advogado: Dr. Gustavo Rezende Mitne, Agravado(s) e Recorrido(s): MAYCON CLAUDIO 
SILVA, Advogado: Dr. Bruno Rafael Pereira Guerra, Advogada: Dra. Ana Clara Pereira 
Guerra, Decisão: por unanimidade conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-e e juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na 
fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e 
correção monetária. Processo: RRAg - 2161-24.2012.5.01.0223 da 1ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, Procurador: Dr. 
Luiz César Vianna Marques, Agravado(s) e Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., 
JOVANA FERREIRA LOPES, Advogado: Dr. Adeir Ferreira da Silva, Decisão: I - por maioria, 
vencido o Exmo. Min. Alexandre Luiz Ramos, conhecer do Recurso de Revista no tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - TERCEIRIZAÇÃO", por 
violação ao artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e contrariedade à jurisprudência 
vinculante do E. STF, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária do ente público; II - por unanimidade, dele conhecer quanto ao tema 
"MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ", por violação ao artigo 5º, LV, da Constituição, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da referida multa; 
e III - por unanimidade, julgar prejudicado o exame do Agravo de Instrumento da 
segunda Reclamada no tema remanescente. Observação: em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101917-71.2017.5.01.0080 da 1ª Região, Relatora: 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): PATRICIA VIEIRA, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 
Dra. Georgina Pedrosa da Costa, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula nº 294 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição total pronunciada 
quanto à pretensão de diferenças de adicional por tempo de serviço (anuênios), 
porquanto aplicável à hipótese a prescrição parcial, e determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no exame do feito, como entender de 
direito. Observação: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou 
ressalva de entendimento pessoal. Processo: RRAg - 10774-26.2020.5.15.0041 da 15ª 
Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Recorrente(s): CPFL SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo Sartori, Agravado(s) e Recorrido(s): EDICREI CAMARGO 
SCHIRMER, Advogado: Dr. Marco Aurélio dos Santos Pinto, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista da Reclamada, quanto à concessão da 
justiça gratuita ao Reclamante, por transcendência jurídica e por violação do art. 790, § 
4º, da CLT, para indeferir os benefícios da gratuidade de justiça ao Obreiro e, por 
conseguinte, haja vista a sucumbência recíproca, condenar o Reclamante ao pagamento 
de honorários advocatícios ao patrono da Reclamada, no parâmetro de 10% sobre os 
valores atribuídos aos pedidos julgados improcedentes, nos termos do § 3º do art. 791-
A da CLT; e II - conhecer e dar provimento ao recurso de revista patronal, quanto à 
limitação da condenação aos valores indicados na petição inicial, por transcendência 
política e por violação dos arts. 141 e 492 do CPC, para limitar a condenação aos valores 
indicados pelo Demandante na petição inicial. Processo: RRAg - 1337-
23.2019.5.07.0039 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravante(s) e Recorrido(s): PRIME PLUS LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS E TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA., Advogado: Dr. Mozart Gomes de Lima 
Neto, Advogado: Dr. Fernando Augusto Correia Cardoso Filho, Advogado: Dr. Valeria 
Previtera da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): LIDOMAR MOURA DE SOUSA, Advogado: 
Dr. Robson Henrique Gonçalves de Amorim, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Processo: RRAg - 282-25.2017.5.05.0019 da 5ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): 
ALUSA ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Soraia Ghassan 
Saleh, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s) e Recorrido(s): MARCIO LIMA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Wilker Fabian Magalhães Muritiba, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de 
revista da Petrobras, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando 
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prejudicada a discussão em torno da abrangência da responsabilidade e das multas. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1001670-
61.2019.5.02.0373 da 2ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA - CRESAMU, Advogada: Dra. Odete Maria de Sousa, Recorrido(s): 
PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, 
Advogada: Dra. Laís Marchetti Zaparolli, Advogado: Dr. Reinaldo Antônio de Araújo 
Miranda, RICARDO GILMAR GARCIA, Advogado: Dr. Ronan Cesare Luz, Advogado: Dr. 
Giovana Brasil Barbosa Luz, Advogado: Dr. Mariana Brasil Barbosa Luz, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do Consórcio Regional 
de Saúde de Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - CRESAMU, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101884-08.2016.5.01.0245 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Procuradora: Dra. 
Simone Maiato Gomes, Recorrido(s): JACQUELINE RIBEIRO DO NASCIMENTO, Advogado: 
Dr. Miguel Nogueira, LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Elisabeth 
Caetano, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista estatal, por transcendência política e violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100730-11.2019.5.01.0451 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Recorrido(s): AGILE 
CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Luís Eduardo Guimarães Borges 
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Barbosa, GABRIELA DE SOUZA ESPINDOLA, Advogado: Dr. Nildon de Matos Vieira Junior, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista estatal no tópico da responsabilidade subsidiária, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de 
revista do Estado Demandado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100615-
27.2018.5.01.0062 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Procurador: Dr. Ricardo Levy Sadicoff, Recorrido(s): DENISE VERISSIMO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Francisco das Chagas Pereira da Silva, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Felipe Moraes 
Fiorini, Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, Advogado: Dr. Marcel Gustavo Ferigato, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista estatal no tópico da responsabilidade subsidiária, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista do Estado Demandado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100549-
26.2019.5.01.0284 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): ALPHATEC S/A, Advogada: Dra. Françoise da Silva 
Rocha, SANTIAGO CORREA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Caio Vitor Broseghini, Advogado: Dr. 
Kássio Cosendei Bauer Medeiros, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista da 
Petrobras, para afastar sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 100527-20.2020.5.01.0029 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
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JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Mathias Soares Pontes, Recorrido(s): AGILE CORP 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Alberto Patrício de Souza, 
LUCIANA ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Tamirys Albino Bastos Ribeiro Porto, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do Rio de 
Janeiro, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 100524-87.2019.5.01.0227 da 1ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVA 
IGUAÇU, Advogado: Dr. Stefano Viana Bousquet, Advogado: Dr. Leandro Fontes 
Medeiros, Recorrido(s): ALEX SANDRO LIMA CORDEIRO, Advogado: Dr. Bernardo 
Schuwartz da Silva Lopes, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da CLT; II - dar provimento ao recurso de revista 
do Município de Nova Iguaçu, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100425-
71.2019.5.01.0016 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Recorrido(s): FELIPE BATISTA SOARES, Advogada: Dra. Lívia dos Santos 
Almeida Barboza, PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Rodrigo Seixas 
Scofano, Advogada: Dra. Anali Corrêa Tchepelentyky, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Banco, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100393-
15.2019.5.01.0227 da 1ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
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Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, Procurador: Dr. Stefano Viana 
Bousquet, Recorrido(s): ANA CAROLINA OLIVEIRA RAMOS, Advogado: Dr. Alisson do 
Nascimento Cunha, EMPRESA IGUAÇU DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Dr. Leila Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista municipal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; 
e II - dar provimento ao recurso de revista Município de Nova Iguaçu, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 100288-69.2019.5.01.0055 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, 
Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Recorrido(s): CARLOS EDUARDO DE SOUZA PINTO, 
Advogado: Dr. Pedro Mansur Duarte de Miranda Marques, EMISSAO S/A, Advogado: Dr. 
Luciano de Souza Alves, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista estatal, por transcendência política e violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 20915-
33.2017.5.04.0812 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT ELETROSUL, Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, 
Recorrido(s): CARLOS SERGIO DE CASTRO DUARTE, Advogado: Dr. Elton Carvalho 
Barcelos, TORQUE POWER SERVICE LTDA., Advogado: Dr. Clemir Fernando dos Santos 
Corrêa, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do referido ente 
público, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - no 
mérito, dar provimento ao seu recurso de revista para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária pelos créditos trabalhistas reconhecidos ao Obreiro nesta ação, ficando 
prejudicada a análise das demais matérias suscitadas no apelo. Processo: RR - 20703-
67.2019.5.04.0383 da 4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, 
Advogada: Dra. Patrícia de Moraes Buchrieser, Advogado: Dr. Otávio Moraes Langanke, 
Advogada: Dra. Gabriela Marques Dias Torres, Recorrido(s): EDUARDA HANICH, 
Advogado: Dr. Leandro Liskoski, LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 
8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da 
CORSAN, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
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disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 20209-31.2019.5.04.0731 da 4ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): IGREJA PENTECOSTAL 
ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO RESTAURACAO, Advogado: Dr. Tarcísio Jacob Gubiani, 
Advogado: Dr. Thiago Rafael Vieira, Advogado: Dr. Jean Marques Regina, Advogado: Dr. 
Robervan Ferreira Andreolla, Recorrido(s): DALMIRO TATSCH, Advogado: Dr. Nilmar 
Pires dos Santos, Advogada: Dra. Janaina Gonçalves dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de revista, com lastro nos arts. 
896, "c", e 896-A, § 1º, I, da CLT, para restabelecer, em todos os seus termos, a sentença 
que julgou improcedente a reclamação trabalhista. Observação: o Dr. Kamilla Chaves 
Colombelli, patrono da parte IGREJA PENTECOSTAL ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO 
RESTAURACAO, esteve presente à sessão. Processo: RR - 20114-65.2018.5.04.0333 da 
4ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO, Advogada: Dra. Viviane Cavalli, Recorrido(s): CECILIA 
CARMO DA ROSA, Advogado: Dr. Guilherme Backes, Advogado: Dr. Fabiano 
Nonnemacher de Almeida, Advogada: Dra. Camila Backes, CRV SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista 
municipal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município de São Leopoldo, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 10935-42.2019.5.15.0018 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
ITU, Procurador: Dr. Tatiane Franzzini Marques, Procurador: Dr. Aldo Rodrigues da 
Nóbrega, Recorrido(s): INSTITUTO BEM ESTAR MR - IBEMAR, VANDERLEI BATISTA DE 
ARAUJO, Advogado: Dr. Ricardo Del Grossi Hernandez, Advogado: Dr. Diego Torres de 
Campos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10778-84.2020.5.03.0142 da 3ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Luís Felipe Cunha, Recorrido(s): EDER FERNANDO 
RODRIGUES, Advogado: Dr. Carlos Henrique Ferreira Maia, SEITON INDUSTRIAL EIRELI, 
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Advogado: Dr. Giulianno Mattos de Pádua, Advogado: Dr. Elias Succar Neto, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
10477-22.2021.5.03.0072 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CEMIG, 
Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Recorrido(s): GILMAR DIOGENE DE 
SOUZA CAVALCANTE, Advogado: Dr. Romero Leite de Araujo, SOLUTION ENGENHARIA 
MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA., Advogado: Dr. Felipe Roces Rios, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista da Cemig, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno do 
benefício de ordem. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 10422-85.2016.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, Advogado: Dr. Edson Adir da Cruz, Recorrido(s): NEW LINE GESTÃO DE RH 
EIRELI, SANDRA FERNANDES DE AGUIAR, Advogado: Dr. Alexandre Nishimura, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista municipal, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 
10327-51.2019.5.15.0145 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, Procurador: Dr. Fábio Gonçalves 
Pacheco, Recorrido(s): ABBC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA 
COMUNITÁRIA, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Advogado: Dr. Rafael Luiz Nogueira, 
DEISE CRISTINE COSTA BARBOSA - ME, FRANCISCA NUNES SILVA PRATEZI, Advogado: Dr. 
Luis Eduardo Ricci, Advogado: Dr. Thales Capeletto de Oliveira, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista 
municipal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
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subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
10301-90.2020.5.03.0100 da 3ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): FUNDACAO GETÚLIO VARGAS, Advogado: Dr. Gustavo 
Andère Cruz, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrido(s): IBS 
BUSINESS SCHOOL DE MINAS GERAIS LTDA, Advogado: Dr. Daniela Boechat Siqueira 
Dantas, Advogada: Dra. Erika Simaya Rodrigues Mendes, Advogada: Dra. Julia Carolina 
Vasconcelos Chagas Rocha, NUBIA STEFANIA ALVES PEREIRA, Advogado: Dr. Diego dos 
Anjos Santos Soares, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência 
política da causa em relação à responsabilidade subsidiária da Contratante em hipótese 
de convênio para exploração de atividade econômica, conhecer do recurso de revista, 
por má-aplicação da Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
reformar o acórdão regional, a fim de afastar a responsabilidade subsidiária atribuída a 
Fundação Getúlio Vargas. Observação: o Dr. Gustavo Andère Cruz, patrono da parte 
FUNDACAO GETÚLIO VARGAS, esteve presente à sessão. Processo: RR - 10196-
95.2016.5.15.0108 da 15ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE MAIRINQUE, Procurador: Dr. Rafael Pereira da Silva, 
Recorrido(s): OSVALDO BATISTA SANTANA, Advogado: Dr. Jorge Luiz Ferreira, SPS 
CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - ME, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista municipal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 10144-82.2016.5.15.0049 da 15ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Procurador: Dr. Gislaene Plaça 
Lopes, Procurador: Dr. Rodrigo Peixoto Medeiros, Recorrido(s): ENGENHARIA E 
COMERCIO BANDEIRANTES LTDA, Advogado: Dr. Elaine Cristina da Cunha Melnicky, 
OSMAR ANTONIO ROSA, Advogado: Dr. Marcelo Casteli Bonini, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do DER, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno dos juros de 
mora. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1729-



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

 

90 
 

97.2017.5.07.0017 da 7ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Geórgia Lima Azevedo e Nascimento, Advogada: Dra. Sabriny Maria dos 
Santos Serra Castelo, Recorrido(s): A2 CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
JURANDIR DA SILVA, Advogado: Dr. Vania Barbosa Martins, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista da ECT, por transcendência política e violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da ECT, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 1413-41.2013.5.01.0551 da 1ª Região, 
Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): LCX 
SERVICOS LTDA, Advogado: Dr. Ary Arsolino Brandão de Oliveira, MAX VINICIUS DA 
SILVA FERREIRA, Advogada: Dra. Paloma Carreiro de Almeida, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Banco do Brasil S.A, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1412-61.2016.5.05.0641 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Bagdêde, 
Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado da Bahia, Recorrido(s): LC 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, Advogada: Dra. Mayara Mota de Lucena, 
SINARA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTANA, Advogado: Dr. Edvard de Castro Costa 
Júnior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 1395-09.2013.5.10.0021 da 10ª Região, Relator: 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): CENTRAL NACIONAL 
UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, Advogado: Dr. Renato Sauer Colauto, Recorrido(s): 
JOAO MACHADO JUNIOR, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Muglia, UNIMED BRASÍLIA 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL), Advogado: Dr. 
Antonio Carlos Dantas Goes Monteiro, UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS 
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COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO-OESTE E TOCANTINS, Advogado: Dr. Silvoney 
Batista Anzolin, UNIMED SEGUROS SAÚDE S.A., Advogado: Dr. Oswaldo Sant Anna, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de revista para 
afastar a responsabilidade solidária da Recorrente, Central Nacional Unimed - 
Cooperativa Central, excluindo-a do polo passivo da presente reclamação 
trabalhista. Processo: RR - 1329-71.2017.5.05.0621 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Téssio Rauff de Carvalho Moura, Recorrido(s): MARIA DAS GRACAS 
SOUZA VIANA, Advogada: Dra. Letícia Andrade Cardoso, TECHSERV SERVIÇOS PREDIAIS 
EIRELI, Advogado: Dr. Bruno Sampaio de Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista estatal, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 954-
78.2017.5.05.0101 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Bagdêde, Recorrido(s): 
ACMAV ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon 
Navarro Teixeira da Silva Filho, LILIANE SANTOS SANTANA, Advogada: Dra. Márcia Costa 
Ribeiro, Advogado: Dr. Isabela Ribeiro de Araujo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 431-
97.2017.5.05.0026 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, 
Advogada: Dra. Eula Cunha Martins, Recorrido(s): CCS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., 
Advogado: Dr. Ana Sueli de Azevedo Santiago, JEFFERSON SANTOS DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Diego Santos de Carvalho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, para afastar a sua 
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responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 197-42.2019.5.10.0015 da 10ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): DAVID NICHEL FELICIANO 
DE MENDONCA, Advogado: Dr. André Silva da Mata, MAC ENGENHARIA INSTALAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Phillipe Silva Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista estatal, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 129-
32.2018.5.05.0641 da 5ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, 
Recorrido(s): CARMELIA DA SILVA PEREIRA SOUZA, Advogado: Dr. Edvard de Castro 
Costa Júnior, SANDES CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao 
recurso de revista do Estado da Bahia, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 65-
20.2021.5.21.0011 da 21ª Região, Relator: Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline 
Rabelo de Jesus Morais, Recorrido(s): ALAIN ANDRADE DA SILVA, Advogado: Dr. 
Francinilson de Oliveira Moura, MM - SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Miguel Ribeiro de Vasconcelos, Advogada: Dra. 
Ana Anita Carneiro Lobo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para 
afastar sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
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do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 33-50.2017.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Recorrido(s): ALVOPETRO S/A 
EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL, Advogado: Dr. Juliana Barbosa Vieira de 
Carvalho, BRENO DE MELO GUEDES, Advogado: Dr. Anderson Bruno Moreira de Moraes, 
FAXE DRILLING SERVICOS DE PETROLEO - EIRELI E OUTROS, Advogado: Dr. Joao Marcos 
Cavichioli Feiteiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1001511-97.2019.5.02.0089 da 2ª Região, Redator: 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): JAMEF TRANSPORTES LTDA., 
Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Lopes Tocantins, Recorrido(s): ALAN CESAR DE DEUS 
FERNANDES, Advogado: Dr. Denison Evangelista Papa, Advogado: Dr. Ricardo Tavares 
dos Reis, Advogado: Dr. Francisco Ortega Cuevas Junior, Decisão: I - por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, reconhecida a transcendência 
política da causa quanto à limitação da condenação aos valores indicados na petição 
inicial, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 492 do CPC, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para reformar a decisão proferida pelo Tribunal Regional e 
restabelecer a sentença, no particular, que determinou a limitação dos valores a serem 
apurados em liquidação de sentença às quantias indicadas na petição inicial da 
reclamação trabalhista; II - por unanimidade, reconhecida a transcendência jurídica da 
causa quanto ao intervalo intrajornada parcialmente concedido, conhecer do recurso 
de revista, por violação do art. 71, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17, e 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da totalidade do intervalo 
intrajornada não gozado na íntegra e sua natureza salarial, no que tange ao período a 
partir de 11/11/17, devendo ser pago, com natureza indenizatória, apenas o período 
suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração 
da hora normal de trabalho; e III - por unanimidade, reconhecida a transcendência 
política da causa relativa à condenação do beneficiário da justiça gratuita em 
honorários advocatícios sucumbenciais, conhecer do recurso de revista por violação do 
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art. 791-A, § 4º, da CLT, conforme o entendimento do STF proferido na ADI 5.766, e dar-
lhe parcial provimento para reestabelecer a sentença quanto à condenação do 
Reclamante, beneficiário da gratuidade de justiça, em honorários advocatícios de 
sucumbência, excluindo-se, no entanto, a autorização de dedução dos créditos obtidos 
judicialmente pelo Obreiro, estando condicionada a sua exigibilidade à comprovação, 
no prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência 
econômica do Autor. Observação 1: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
juntará voto vencido. Observação 2: o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos redigirá o 
acórdão. E, para constar, eu, Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da 
Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita. Brasília, aos dezesseis dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
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